
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO

BRAGADO LTDA-ME

TOMADA DE PREÇOS N9 027/2017
PROCESSO LC n.s 269/2017
HOMOLOGADA 13/12/2017

FORNECEDOR: METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 61.142,61

MARGO BEATRIS SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÕES

CNPJ 95

OBJETO: Contratação de empresa para execução das adequações de
segurança contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do
IVIunicípio de Pato Bragado - PR.

L-ME

719.472/0001-05Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE UÍITAÇÃO ECOMPRAS



AVISO DE LICITAÇAO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Proce^ç4.içiíatório

TOMADA DE PREÇOS N9 027/2017.

Regime de Compra: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e pânico no
prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto rios projetos e
planilhas de serviços anexos ao edital.

Procedimento licitatório destinado exclusivamente para micro empresas e empresas de
PEQUENO PORTE. í

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 06 de dezembro de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

i
Editai: O edital estará disponível aos interessados para download no site jdo município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017.

har Rohdenr

Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICWL
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Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





SOLICITAÇÃO DECOMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA.

Òòiitr-qtação de empresa para realizar adequações de segurança contra incêndio e pânico para CRAS e
Projeto Piá Luz do Futuro. Tendo em vista a notificação de Fiscalização n° 3.2.01.170001050538-00 do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, bem como a segurança e o melhor atendimento dos
usuários e principalmente das crianças e adolescentes que fi-equentam o Projeto Piá Luz do Futuro. Segue
especificações em anexo. Serão utilizados recursos do Governomunicipal

OBJETO: Contratação de empresa para realizar adequações de segurança contra incêndio e Pânico

Solicitado Por: Marli Kreuz Wollinann

Assinatura

Data da Solicitação: 23 /10/2017 Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

ão:Dotação:

Data do Encaminliainento

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

Data

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO

GABINETE DO PREFEITO

Data .2jh / iJO /

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em /_

NF Recebida em I

Assinatura_

Carimbo

( ) Autorizado

Assinatura_

Carimbo

( ) Possui

Até 30 dias

Autorizado

Assinatura

Carimbo

Assinatura

.Carimbo

Marfi kreuz WoHmann

SeoreCéRtadeAsrátância sociaí

( )Não Autorizado

( ) Não Possui

( t/Não Autorizado





IT_20174699206
http://creaweb.créa-pnoig.bróomúWimprimetó.asp?OPCAOPG

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia eAgronomia do Paraná
Anotação defíesponsabiiidade Técnica Lei Fed 6496/77
Valórízè suaProfissão: Mantenha osProjetos naÓbra

ART N" 201^4699206
Obra.ouServiçoTécnico
ART Principal

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com ocomprovante de quitação bancária
Profissional Contratado: JAIR MARCELINO (CPR025:637.729^0) N-CarteirB:,PR^630/D;- N" 4sto
fituici; f^rrnaçãõmfjENG^^ ' -
Empresa contratada: SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL EIRELI
Gontrafante; MUNICÍPIO DÉPATO BFWGÁDO
Éhdereço;AVAÃ/lLLY BÂRTH 2882 CENTF^O
CEP:85948000 PATO BRAGADO PR Fone:: 32821355
Local da Obra/Serviço: RUA GUARAPUAVA "*
CENTRO - PATO BRAGADO PR _
Tipo dé Contrato

Ativ.: Técnica
Área dé Comp.
Tipo Obra/Serv
Sewiços
tóhlratados

N° Registro: 41842'
CPRCNPJ: 95.719.472/ÒÒ0Í-Õ§

Quadra:02

CEP: 85948000
Lote:15/A

4 PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS;

2 ESTUDO, PLANEJAMENTO^ PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
llOOSERVIÇOS tÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
216 ORÇAiWENTO
t68 elaboração DEORÇAMENTOS

Dimensão

Dados Compl,

Dáiá Início

•ala CdriclusSo

Base de Cálculo: TABELA VALOR DECONTRATO

ORÇAMENTO PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS
ESTADO DO PARANA, COM PROJETOS DE PREVENÇÃO DE JNCENDIO.

-SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA;
-SAÍDA DE EMERGENCIA;
-ILUMINAÇÃO DEEMERGENCIA;
-EXTINTORES:
-BRIGADA DE INCÊNDIO

VlrTaxa R$S1,53

1236,18
M2

26.'10í2017

05/12C017

AEXECUÇÃO ÉDE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, BEM COMO FAZER AMANUTE
PROJETO APROVADO PELO ftORPO DE BOMBEiVlÕS.

'ãócOnfo
lnsp.;4340
26/10/2017

íi^eaVVéb 1.08

2° VIA rÓRGÃOS POBL^OS Déstinarse àapresentação nos órgãos de administração públi
Central de Infonnaçõe^o CREA-PR 0800 041 0067 lív k
Aautenticação dopümanto poderá serçonsultada através do srte www.ctea-pr.orj

Ifvremènteede comum acordo, qualquícoiS^^
presente contrato. ínclus(v& no tocantf^ SIftti» . 1- .. M

:ura do Co
latüra do P sional

^ aecioem qi^ quaiquÉrcoiiflito OU lifigíooiipresente contoto. mclustve no tocante asua inteipretação ou execução, seiá.definitiv^ente resLvido por arbitragem v.com as L^.s 9^07 de 23 de setembro de 1996 e13.129 de 26 de maio de 201^ por meio dá Cãmaia de S3rS,^g;m dõ
pela irf^çao da presentyçiausula neste contrato, as partes decfàram co;M^roreférid^gulan^ e«ncoS"em Sci^
eexr^te samente, com o^seus termos;!'. ^ ' «wiicoraar, em especial

dé acordo

ietjií) Profji
àv^bitrâgení, asassin^ás das partes são obrigatórias.

26/10/2017 13:34
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EMCASODEDUVIDA
CONSULTE O AUTOR

DO PROJETO

PL^NCi pü: se!:.uR''M'".'A coi^r^A iucênlxo z p^Nir^o

ffiraT!nCACWi:t«:;«>«5»Ç«; S/0» im.' OE

MeDiO»S: K.SC(SURANç«. CONT(?A :BSGeM>ií)

SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL LTDA

CENTRODECOW. DACRIANÇA E DOADOLESCENTE

1/200

2J6.18 m'

- PLANTA OE RISCO

- OUAORO DE ESTATISnC*

02/10/2017
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P80DUCE0 0/AN AOTOOESK EDUCATIOKAL PROOUCT

RUA ARAPONGAS

RUA GUARAPUAVA IMPLANTAÇAO
ESC. 1/ZOO

lonaoad ivNoiivaoag Msaooinv NW*a aiDnaoad

EMCASODEDUVIDA

CONSULTE O AUTOR
DOPROJETO

SITUAÇÃO

M^ii SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL LTDA

HISTQRICO OE ATV*UZ*CIO/ai9STItmCJiO w PSQP

DE CONV. DACRIANÇAE DO ADOLESCENTE

2S6.18 m*





PR0DUC60 BY AN AUTODESK OIUCAIIONAL PRODUCT

PLANTA BAIXA
ESC. 1/7B

iwouwoncQ «saaoinv nw aq aaonaond

EMCASODEDUVIDA

CONSULTE OAUTOR
DOPROJETO

ãill

SEDIMENTAR ENGENHAR A CIVIL LTDA

WSrORiCOOE ATUAUZAÇtO/SUBSinmCM 00 PSOP

ííIntro de conv. da criança e do adolescente

.226.18 m'

SSSS.m- M/10/M1»
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PARmÂ
GOVERNO DO ESTADO

ESTADO BO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS

VPSCIP - VISTO DE PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
NÚMERO PROCESSO; 2.2.01.17.0001098786-35

O Serviço de Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, analisou o
Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico de CENTRO DE CONV. DA C ilANÇA E DO
ADOLESCECENTE E CRAS - PATO BRAGADO, constatando que as medidas de segurança contra incêndio e
pânico indicadas estão de acordo com as normas;

Ir GUARAPUAVA - LOTE 15/A QUADRA 02
PATO BRAGADO

IpATO BRAGADO -PR
|lnscrição Imobiliária: |jindicação Fiscal:

Responsável Técnico
|Registro: PR/30630 ||Art. do Plano: 20174365570
|Nome: JAIR MARCELINO

Dados da Edificação

Ocupação: E-2 ESCOLA ESPECIAL

Classe: RESIDÊNCIAS E COMÉRCIOS, INDÚSTRIAS E SERVIÇOS (MATERIAIS COMUNS) 1
Classe de Incêndio: RISCO LEVE 1
Área Planejada: 1.236,18 Quantidade de Pavimentos: 1 1
Altura: 1 m Alvara de Construção:

Norma deSegurança: EDIFICAÇÕES EXISTENTES 1
Medidas de Segurança Planejadas:

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA 1
• Este documento não gera direito a liberação junto a outros orgãos, cabendo ao interessado cumprir a legislação
especifica de cada órgão.
• Caso ocorram alterações das condições planejadas, tais como ampliações, mudança de ocupação, entre outras, o
PSCIP perde sua eficácia.
• Após a execução do plano, o interessado deve solicitar, ao Corpo de Bombeiros, vistoria para emissão de laudo
que comprove a adequada instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico.

•5b772a2f fàcd66f.ac937aa0.580f5730-l

A autenticidade deverá ser confirmada no endereço

PATO BRAGADO, PR, 11 de Outubro de 2017 | ^

www.prevfogo.pr.gov.br

Aassinatura nos documentos expedidos por meio eletrônico, através do Sistema Prevfogo, fica dispensada nos termus^daíi

2 TENENTE LUCAS GABRIEL SCHLOGL

Analista do Serviço de Prevenção

2 TENENTE LUCAS GABRIEL

Chefia do Serviço de Prevençâ

SCHLOGL

0





.RT http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp70PCAOPG

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
Anotaçãode Responsabilidade Técnica LeiFed 6496/77
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos naObra li IIII III lllll ART Principal
2® VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: JAIR WIARCELiNO {CPF;025.637.729-40)

ARTN" 20174365570
Obra ou Serviço Técnico

N° Carteira: PR-30630/D - N° Visto

Crea: -

TítuloFormação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL.
Empresa contratada: SEDIIVIENTAR - ENGENHARIA CIVIL EIRELI
Contratante: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Endereço:AVWILLY BARTH 2882 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: 32821355

Localda Obra/Serviço: RUA GUARAPUAVA ***
CENTRO - PATO BRAGADO PR

N° Registro: 41842
CPF/CNPJ: 95.719.472/0001-05

Quadra:02

CEP: 85948000

Lote:15/A

Tipo de Contrato

Ativ. Técnica

Área de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

4 PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES

1100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
009 EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA
005 PROJETO DEPREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

Dimensão

Área Existente

Dados Compl.

Data Início

Data Conclusão

Vir Taxa R$81,53

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO :
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas. ARTs substituídas, contratantes, etc
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO AO CORPO DE
BOMBEIROS, ESTADO DO PARANÁ, COM PROJETOS DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

-SINALIZAÇÃO DEEMERGENCIA;
-saída de EMERGENCIA;
-ILUMINAÇÃO DEEMERGENCIA;
-EXTINTORES;
-BRIGADA DE INCÊNDIO

AEXECUÇÃO É DE RESPONSABILIDADE DO CONTIRATANTE, BEM COMO FAZER AM
PROJETO APROVADO PELO,CORPO DE BOMBEIROS.

Assinatura do Contr^nte

lUTENÇÃO/CONFORME

J Assinat/ra doProfissional

Declaro estar ciente quantoánecessidade do atendimento às normas de acessibilidade, conforme disposto no'̂ 11,c
)p|blica^C£
hgr.orgjbr

"CLÁUSULA CGWIPRGIVllSSÓRIA: As partes, livremente e de comum acordo, décidem que qualquerconflito ou litígio originado do
presente contrato, inclusive no tocante àsua interpretação ou execução, serfdefinitivam^te resolvido por arbitragem, de acordo
com as Leis 9.307 de 23 de setembro de 1996e 13.129 de 26 de maio de 20A6, por meio/da'Câmara de (Mediação e Arbitragem do
Crea-PR, localizada à Rua dV. Zamenhof. 35. Alto da Glória. Curitiba, Parana/e em conformidade com oRegulamento. Ao optarem
pela inserção da presente piáusula neste contrato, as partes declaram conlrfecer orefer-*^ om ocnoni:.!

Ò " /

, do Decreto 5.296 de 2004

2= VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração p
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067
Aautenticação deste documento poderáser consultada atravésdo site wwvy.creâ

blica, cartórios e outros.

1236,18
M2

1236,18

M2

05/10/2017

05/12/2017

Insp.: 4340
16/10/2017

CreaWeb1.08

Regulamento e concordar, em especial

e expres'samente. com os seus termos.'

•),/

•essamente. i

Contrataiííp/Froprietáríp''
I /

Para á adesão à Arbjtra'gem, as assinaturas daspartessão obrigatórias.

Profissional Respi

1 de 1 16/10/2017 09:1:





Data de referência

BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

Empreendimento

N° docontrato |0-0

16-out-17

27,03%

5

ORÇAMENTO

[iVIunicipio de Pato Bragado
Regularização de Obra Existente

/

R$ 61.789,80

ARTde Orçamento N° |

ITEM DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOS (em R$)

Fonte
CÓDIGO SINAPI (se for outra
tabela descrevê-la)UNITÁRIO TOTAL

1 jSERVIÇOS PRELIMINARES j
i

1.1 PLACADE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO(dim 1,25x2,00 m) m2 2,50 411,34 1.028,35 SINAPI-74209/1
1.2 RETIRADA DE DIVISÓRIA M2 21,15 20,66 436,96 SINAPI-72221
1.3 RETIRADA DE PORTA METALICA M2 5,25 20,66 108,47 SINAPI-85334

1 2 .SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 LOCAÇAO DE OBRA(RAMPAS/CENTRAL DE GLP/ABRIGO DE GAS CONVENCIONAL m2 38,59 11,50 443,79 SINAPI/73992/001

RAMPA 01/05 1 r •

3.1 ESTACA A TRADO D: 20 CM M 12,50 59,84 748,00 SINAPI-74156/003
3.2 LANÇAMENTO APLICAÇÃO MANUAL DECONCRETO P/ FUNDAÇÃO M3 1,59 136,71 217,37 SINAPI-74157/004
3.3 CONCRETO FCK: 15 MPA TRAÇO 1:3:4 M3 1,59 333,25 529,87 SINAPI-94963
3.4 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA E:18 MM M2 23,85 72,38 1.726,26 SINAPI 92266
3.5 ATERRO MANUAL Cl COMPACTAÇÃO M3 10,68 81,96 875,33 SINAPI-94342

. 3.6 LASTRO DE CONCRETO Cl LASTRO DE BRITA E: 5 CM M3 1,58 293,26 463,35 SINAPI-94962
3.7 PISO CIMENTADOTRAÇO 1:4(CIM+AREIA) C/ACAB. RÚSTICO ESP 3 CM PREP. MANUAL M2 31,79 56,24 1.787,87 SINAPI-73923/002
3.8 ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 5.0 MM KG 127,20 14,26 1.813,87 SINAPI-92759
3.9 ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 10.0 MM KG 159,00 9,92 1.577,28 SINAPI-92762

3.10 CENTRAL DE GAS/ABRIGO DE GAS -

3.11 ESTACA A TRADO D: 20 CM M 13,50 59,84 807,84 SINAPI-74156/003
3.12 LANÇAMENTO APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO PI FUNDAÇÃO/PILARESA/IGAS M3 1,32 136,71 180,46 SINAPI-74157/004
3.13 CONCRETO FCK; 15 MPA TRAÇO 1:3:4 M3 1,32 333,25 439,89 SINAPI 94963
3.14 CONCRETAGENS PI LAJES FCK: 20MPA Cl LANÇ+ADENSAMENTO+ACABAMENTO M3 0,50 586,25 293,13 SINAPI-92741
3.15 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA E:18 MM M2 27,30 72,38 1.975,97 SINAPI 92266
3.16 ESCORAMENTO FORMAS DE LAJES M3 1,82 13,08 23,81 SINAPI-73301

V.100901-1100 1 de 68
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BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

Empreendimento

N° do contrato 0-0

27,03% ORÇAMENTO

IMunicípio de Pato Bragado
Regularização de Obra Existente

/

R$ 61.789,80

ART de Orçamento N°

ITEM DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOS (em R$) CÓDIGO SINAPI (se for outra

tabela descrevê-la)UNITÁRIO TOTAL
V 3.17 ATERRO MANUAL C/ COMPACTAÇÃO M3 2,00 81,96 163,92 SINAPI-94342

3.18 . ; LASTRO DE CONCRETO C/ LASTRO DE BRITA E: 5 CM M3 1,58 293,26 463,35 SINAPI-94962
3.19 PISO CIMENTADOTRAÇO 1:4(CIM+AREIA) C/ ACAB. RÚSTICO ESP 3 CM PREP. MANUAL M2 3,00 56,24 168,72 SINAPI-73923/002
3.20 ALVENARIA ASSENTES COM ARG. M2 8,26 43,43 358,73 SINAPI-87471
3.21 GRADE NAS LATERAIS EM FERRO M2 2,28 278,37 634,68 SINAPI-73932/001
3.22 PORTA METALICA COM REGUADRO M2 3,29 391,83 1.289,12 SINAPI-73933/01
3.23 ARMAÇÃO P/ LAJE ARMADURA NEGATIVA KG 40,00 5,84 233,60 SINAPI-91597
3.24 ARMAÇÃO P/ VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 5.0 MM KG 105,60 14,26 1.505,86 SINAPI-92759
3.25 ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 10.0 MM KG 145,20 9,92 1.440,38 SINAPI-92762

, A' % j ESTRUTURA METALICA

,4.1 CORRIMÃO METÁLICO SIMPLES M 7,70 87,48 673,60 SINAPI-74072/001
4.2, GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DEAÇO GALVANIZADO M 18,48 128,73 2.378,93 SINAPI-84863
4.3 GRADE DE FERRO M2 55,73 278,37 15.513,56 SINAPI 73932/001
4.4 CORRIMÃO METÁLICO DUPLO M 12,92 174,96 2.260,48 MERCADO
4.5, PORTA METALICA COM REGUADRO DOBRADIÇAS E ALIZARES M2 9,87 391,83 3.867,36 SINAPI-73933/01

5 llPAREDENAVAL |[ . ,j
5.1 DIVISÓRIA NAVAL COM PORTA DE 0,80 M MAO DE OBRA E MATERIAL M2 29,25 105,00 3.071,25 MERCADO

PINTURA

6.1 PINTURA DE OLEO BRILHANTE SOBRE A SUPERFÍCIE METALICA 1 DEMÃO DE FUNDO ANTI-CORROSIVO

M2 65,60 18,97 1.244,43 79498/001

7 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

, 7.1 , PLACA DE SAIDA-S14 UNID 11,00 13,75 151,25 MERCADO
7.2 PLACA DE SAIDA-S03 UNID 7,00 13,75 96,25 MERCADO
7.3 INDICAÇAO DE SAÍDA S01 UNID 8,00 13,75 110,00 MERCADO

^7.4- INDICAÇAO DE SAÍDA S02 UNID 7,00 13,75 96,25 MERCADO

V.100901-1100 2 de 68





BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

27,03% ORÇAMENTO

Município de Pato Bragado

R$ 61.789,80

Empreendimento Regularização de Obra Existente

N° do contrato |o-o 1 ART de Orçamento N" 1

ITEM DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOÍ (em R$) CÓDIGO SINAPl (se for outra

tabela descrevê-la)UNITÁRIO TOTAL
Fonte

7.5 PLACA DE APERTE E EMPURRE UNID 4,00 13,75 55,00 MERCADO
7.6 PLACA DESINALIZAÇÃO DE PUBLICO UNID 1,00 95,00 95,00 MERCADO
7.7 PLACA DE PROIBIDO FUMAR UNID 2,00 7,50 15,00 MERCADO
7.8 PLACA DE RISCO DE EXPLOSÃO UNID 2,00 17,50 35,00 MERCADO
7.9 PLACA DE INDICAÇÃO DE EXTINTOR UNID 13,00 13,75 178,75 MERCADO

7.10 LUMINARIA 30 W-LED 5 LUX UNID 44,00 32,50 1.430,00 MERCADO
7.11 BLOCO AUTONOMO C/ FARÓIS DE NEBLINA INT -LED 2000 LUMENS UNID 3,00 455,00 1.365,00 MERCADO
7.12 BARRA ANTI-PANICO UNID 4,00 1.200,00 4.800,00 MERCADO
7.13 EXTINTOR TIPO ABC UNID 2,00 115,50 231,00 MERCADO
7.14 EXTINTOR DE AGUA PRESSURIZADO 10 L UNID 2,00 95,70 191,40 MERCADO
7.15 EXTINTOR DE PO QUÍMICO DE 4 KG UNID 9,00 94,05 846,45 MERCADO

8 VIDRO

8.1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO ESP 10 MM C/ FERRAGENS INSTALADA M2 4,20 292,56 1.228,75 SINAPI-72120

9 LIMPEZA DA OBRA • .

: 9.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M 38,59 3,08 118,86 SINAPI-9537

V.100901-1100
3 de 68





Município de Pato Bragad
Estado do Paraná

PERCENTUAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA

A pedido do Departamento de Licitações e Contratos informo que:

O valor médio dos percentuais de custos empregados em material e mão de obra

de adequação de edificações frente ao plano de prevenção e proteção contra In

intervenções de pequeno vulto, é de 75% em material e 25% em mão de obra. S

percentuais uma boa estimativa para o desembolso da execução da adequação

Referência em Assistência Social (CRAS) e Projeto Pia.

jjl id
(iuilhernne Rosinski

Diretor do Departamento de Obras e Planejamento Urbano

Engenheiro Civil - CREA/PR 219.060

Pato Bragado - 16 de novembro de 2017

em serviços

cêndio, para

endo estes

do Centro de

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná





14/11/2017 Quem está dispensado de efetuar a matrícula CEI ? — Receita Federal

Menu

Quem está dispensado de efetuar a
matrícula CEI ?

por Subsecretária de Arrecadação e Atendimento —
publicado 25/11/2014 11li50, última modificação
09/12/2014 19h22

Estão dispensados de matrícula no CEI:

- os serviços de construção civil, tais como os
destacados no Anexo VII com a expressão
(SERVIÇO)" ou "(SERVIÇOS)",
independentemente da forma de contratação;

- a construção sem mão-de-obra remunerada
e desde que o proprietário do imóvel ou dono
da obra seja pessoa física, não possua outro
imóvel e a construção seja:

a) residencial e unifamiliar;
b) com área total não superior
a 70m2 (setenta metros
quadrados);
c) destinada a uso próprio;
d) do tipo econômico ou
popular; e
e) executada sem mão-de-obra
remunerada;

- a reforma de pequeno valor, assim
conceituada como aquela de responsabilidade
de pessoa jurídica, que possui escrituração
contábil regular, em que não há alteração de
área construída, cujo custo estimado total,
incluindo material e mão-de-obra, não
ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite
máximo do salário-de-contribuição vigente na
data de início da obra.

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/cadastro-especifico-do-inss-cei/quem-esta-dispensado-de-efetuai--a-matricula-cei 1/1





- a construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural
(4221-9/02):

- as obras para implantação de serviços de telecomunicações (construção e manutenção de redes de longa e
média distância de telecomunicações) (4221-9/04);

I- a instalação de sistemas de aquecimento (coletor solar, gás e óleo), exceto elétricos (4322-3/01);

- a instalação de sistema de prevenção contra incêndio (4322-3/03);

- a montagem ou instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos (4329-%);

- o monitoramento, inclusive por meio remoto, de sistemas de alarme de segurança e incêndio eletrônicos,
inclusive a sua instalação e manutenção (8020-0/00).

43.22-3 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DE SISTEMAS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (SERVIÇO)

Esta Subclasse compreende:

- a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções de;

- sistemas de aquecimento (coletor solar, gás e óleo), exceto elétricos;

- equipamentos hidráulicos e sanitários;

- ligações de gás;

- tubulações de vapor;

- a instalação, alteração, manutenção e reparo de rede para distribuição de gases e fluídos diversos (p. ex.,
oxigênio nos hospitais).

Esta Subclasse não compreende:

- a instalação e manutenção de sistemas de refrigeração central, exceto industrial, quan
fabricante (2824-1/02);

- a instalação e manutenção de coletores solares de energia quando realizadas pelo fabricante

- as instalações de equipamentos elétricos para aquecimento (4321-5/00).

4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (SERVIÇO)

Esta Subclasse compreende:

- a instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções de;

- sistemas de refrigeração central, quando não realizados pelo fabricante;

- sistemas de ventilação mecânica controlada, inclusive exaustores;

- a instalação de sistemas de aquecimento (coletor solar, gás e óleo), exceto elétricos.

Esta Subclasse não compreende:

- a instalação e manutenção de sistemas de refrigeração central, exceto industrial, quando realizadas pelo
fabricante (2824-1/02).

4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO (SERVIÇO)
Esta Subclasse compreende:

- a instalação, alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sisteímas de. prevenção
contra incêndio.

Esta Subclasse não compreende:

- o monitoramento, inclusive por meio remoto, de sistemas de alarme de segurança e in
inclusive a sua instalação e manutenção (8020-0/00).

4329-1 OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORI\/

do realizadas pelo

(2829-1/99);

cêndio eletrônicos.

lENTE





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito iVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra
incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do iVIunicípio de Pato Bragado - PR, conforme previsto
nos projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004- Manutenção das Atividades do Projeto Piá

3.3.90.30.24.00 - 4774 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16.00 - 4813 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cordial-rrfgri

DJOMÍALEANDÈR ROHDEN

SECRETÁRIO BEFINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvAV.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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FMECEfi aUEÍDI€0 MUMICIPÂL i
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.2 027/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomadade Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a execução de projeto de prevenção de incêndio no prédio do CRAS e
Projeto Piá, conforme descritivo anexo ao presente edital. j

RELATÓRIO I
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. ÉoRelatório.

I

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou ogestor aescolher está ou aquela obra. No presente caso adecisão normalménte épolítica
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, oobjeto é juridicamente possível eoteto foi estabelecido com base em tabelas
oficiais elaboradas pelo departamento de engenharia. Esta procuradora não tem condições
técnicas de analisar se opreço está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa
ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que
as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.e 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas. /

Este éoparecer, que fica sob censura de outro (ntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16de nov^broj

MaríjfícU^^^m^. Luft
MB/PR 561001 IV ^

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de novembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVIunicipai

Para: Secretaria de Assistência Social

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de empresa para execução das adequações de
segurança contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR,
conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, comunicamos que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na iVIodalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela
Lei 8.666/93..

Atenciosamente

ar Rohderi

ito Munwipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ^^ÇS.Zl 9.472/0001-05
wvAV.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 02712011

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRADADO - PR

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

0 Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Toi
n.e 027/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, d(
disposto na Lei 8666/93^

nada de Preços
3 acordo com o

1

Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar
n.s 147/2014. e em especial a LeiMunicipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.^ 048/2015.
aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

So KKsUSlí^tgb IMiM H [ySXSKíL IMMia È®® (1!!^^ flK&nTiSíg^ [1

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 06/12/2017, junto ao setor de
protocolos da IVIunicipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, é n^. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes. |

2.1. Às 8h20min, do dia 06 de dezembro de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação
e a conferência dos documentos. !

j

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os
seguintes envelopes: í

a) Envelope n^ 1 - Documentos de Habilitação;

b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas ie frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.^ 004/2017

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: OShlOmin

ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.^ 004/2017

DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: OShlOmin

ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTA ÇÃO"

LICITANTE: XXX

2.3. Os iicitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçaca com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter
os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução das adequações de segurança
contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR, conforme
previsto nos projetos e planilhas de serviços anexos ao edital.

3.1 No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverá incluir o material e mão de obra,
conforme projetos e planilhas, anexo deste Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos e planilhas e de acordo com este Edital
de Licitação e seus respectivos anexos.

3.3 Concluída a obra e os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes lin|ipos e livres de
entulhos decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU, devidamente recolhida e

quitada antes do início dos trabalhos.

3.4.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.5 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.6 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços, i

3.7A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

B^^liir(aiÍSMMÍR'Til61
4.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório empresas que atenderem a todas as

exigências deste editai e estiver, nos termos do artigo 3^, incisos Ie II, da Lei Compleme'ntar n^ 123, de
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
idçdu pública;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEgi 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valorseja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 39, inciso 1, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:

4.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferiora R$ 360.000,00(trezentos sessenta mil reais).

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte - oempresário, a pessoa jurídica, ou aela equiparada! que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação devèrão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

4.3. Aempresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste Município válido e compatível com o objeto da
presente Licitação. |

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei 10.520/02 e arti 28 do Decreto
n^ 5.450/05), ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87,111, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^ 9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; I
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judiciai ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa); ;
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n- 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; |
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9^ da Lei 8666/93
4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital. |
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.70s proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXÒS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer désconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento dp contrato, não
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.9AS empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme mode o anexo;

4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.11 Tofilos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da

empresa;.*ou 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou eiitrelinhas.

4.13 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, ém qualquer das
etapas deste certame. j
4.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do liçitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por: i

5.1.1. Titular da empresa liçitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa liçitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
liçitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; ;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa liçitante.

@D jSia

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ Ól, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragadoj válido na data
de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2.Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60
(sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação
da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento ^
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
^íõ^bs
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6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida: Ativa da União,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

e.l.lO.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos IVIunicipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (iVIUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso
as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas
aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior a
30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas,
se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de IVlicro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do
art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo
anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos ps documentos
que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo
anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Dhrigarnp';)^ rnnfnrmp mnHpín anpyn;
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6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;

6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente. '

6.1.27. Comprovante de o iicitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação, e
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá
estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação; i

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vençedora deste
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, eniendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-
símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".

6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas
neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.

6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).
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6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no
CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.

6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.

6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos

apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.

6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá] ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.

7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste
Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto cio Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério ,de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de
Grande Porte.

Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de cronograma,
serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará] disponível aos
interessados para download no site do município: www.patobragado.pr.Eov.br na aba "Licitações- Licitações
abertas".

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.

9.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhadc
precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representaili£_l£.
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isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além: dos elementos
mencionados, as seguintes condições;

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2.As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem
de solicitação e/ou serviços;

9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços; I

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; '
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e

quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se

admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.

9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o
Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (Excell/Word),da
qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços -
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$

MÃO-DE-OBRA R$

TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital; :

9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas. '

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para ^
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.
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10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem
o bom andamento dos trabalhos.

10.1.2.AS declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:

10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme
modelo anexo a este edital. ;

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a
desclassificação da proposta.

10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR
MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a
posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

lO.ll.Será considerado inabilitado o licitante que:
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10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro
de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regular dade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessadose lavrada em ata.j

firtn) prpfpi' de:
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J
11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.

11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pa^o Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos I e II do Artigo do Decreto Municipal n.^
048/2015.

11.5.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que
manifeste interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou
no prazo de l(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo licitatório.

11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão, convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. ;

11.8. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério' de desempate
^ctiadas
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iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação
deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitadosserão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações. '

j
11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadasdas causas de desclassificação.
11.12.Será desclassificada a proposta que; '

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento; i

11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.12.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

11.12.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.12.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;

11.12.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores; (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.12.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato,
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação. |

11.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Lici;ação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate fi'cto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.

ll.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.1b. Iranscorrido p prazo rocursal, som intcrposi^o de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissã
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certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitantevencedor.

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita porcomunicação direta aos interessados e layrada em ata.

11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e nó Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 61.789.80
mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos). O preço deve incluir, além do
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas i
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensiyo e deverão ser
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissãol de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmò prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
I

13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimentol

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12

(sessenta e um

lucro, todas as

elacionadas ao

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei ne 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

14.3.l.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até cj máximo de 2%
(dois por cento).
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os incisos 1e li do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1^ do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença
entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta.

14.4. Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

14.4.3.IVIuItas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;

14.5.2.Seguro-garantia; '
14.5.3.Fiança bancária.

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.NO caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade; j

::
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n° 8.666/93.
de

A
15.2. pS-a
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assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuzo das sanções

previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu

recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
i

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. ;

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.
57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.

16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão
da ordem de serviço.

16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ne 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.

17.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 10^ dia útil do mês subseqüente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente
definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.

17.2. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

17.3. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará jo pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.4. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra. ; ^

17.5. Condições mínimas de pagamento:

17.5.1. Para o Pagamento
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l7.5.2.Llltimo pagamento:

17.5.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável

legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;

17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de- prestação de serviços, de acordo com o valor

discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do| INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 o engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao Setor
de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para

avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela pai-te e no futuro
contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos! orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto Piá
3.3.90.30.24.00 - 4774 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16.00 - 4813 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o liçitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, jaelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicacão não terá efeito de recurso.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 |
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20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n^
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.

20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às
17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas. '

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos. r

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportjar-se de modo
inidônoo ou comotor fraudo fiscal, ficará Impedido dc licitar c contratnr com o Município cjscrá dcctafado
Inidôneo parEA+lcWãllycfentha 3ü&5in&crt^ÍT5ixPáffli3â^lb3^fez(CtoSêJ^i.5S9(éi7í2iá(í(líHoí)5sem prejuízo da
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aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das
demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

21.4,lTenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. '

21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não

se sagre vencedor do certame.

21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

|g>2<E®MA^ISIIE3 '̂®lFA^®IÍIj)]líÍfll
22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo I- Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;

22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista

22.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade; i
22.1.8Anexo Vlll - Modelo de Declaração de Obrigações;

22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços. i
22.1.14 Anexo XIV- Minuta de Contrato;

23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.

23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,[suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.

23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente yO
fundamentado.

23.5 AhomokkgâjÇ^íílVfeif^P&^âê díyflá)'(fiíftçãt5r@2)a0^3lB3Sá-diMRi)^^rt$^3t^?ã'ÔOO^ -05
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório. j

23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n-
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

%.

- - i •

i

i

i
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nstrumento de

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

o Bragado - PR/aos dezesseisdias do mês de novembro de 2017.

Lqpmar Rohdçfí'

irefeito do-émc^ Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.5 027/2014

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e pânico no prédio do
CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços
anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em^ de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ%5.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega ,menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em^ de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento liçitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragadci

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da l!ei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico i inscrito no
CPF/IVIF sob o n.2 e Identidade sob Registro Geral n.- ^ ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços. |

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura dq representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente_

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual_

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)_

Instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa_

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG N9

CPF N9

Órgão emissor

e-mail:

Local e data J_

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência_
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodalidade
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /2017, declara sob as penas

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.9
inscritaEstado de

na Cidade de

no CNPJ sob ns.

DE PREÇOS, ns.

seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA
72017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitação e

DESCRICÃO VALOR POR PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
ne. /2017.

de_, em de 2017.

(assinatura do representante legal da proponeote^
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da iicitalção modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor
devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.^ ^ , com
sede na na Cidade de Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.^ 72017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.e

REF. TOMADA DE PREÇOS N.^ /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF n^

, residente e domiciliado na , n.^ , Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 003/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:

licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os
serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a
efeito pelo Processo de Licitação-Tomada de Preços /2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.e /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE,' RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
Aobra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Obje|to do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaIjRçãn de que ns
serviços foram^^^^^í^íâ^e ggQsio Fgflè/Feíe^^igtgjfiajilcgsstacBPÍpjp^St?^ f administrativo.
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§ 19 - o recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 25 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 35. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tali comunicação à
Diretoria de Gestão de Suprimentos.

§ 49. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o iVIUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^' PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

§ 55. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 10^ dia útil do mês subseqüente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos,
que somente serão processados após liberação do órgão competente.

O IVIUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo setor
de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de
pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

§19 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 1^ Pagamento

A.l) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:

B.l) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados, sob
pena de não lhe ser efetuado pagamento:

Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.e. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;

Os valores de(.,material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados najatura,
nota fiscal ou}^ç_c |̂̂ gj^^s^§3 etM^lPÇSf.i^WWfj^fSOQ^-^trato (Art. 42 e
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parágrafos, da IN n.9. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra. !

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da

proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as

etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E DAVIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá
vigência de seis meses a partir da data da assinatura.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a
emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório,
que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 29. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA;
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídlDS nas planilhas
de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração
da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

utilizados, bem

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 !
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná '

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO
ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à
fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a
boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado,
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório
durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.

XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e

liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ CP- 003/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim
de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:

Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de
Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
Prazo para execução da obra:

I-

sX
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d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por
casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o IVIUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-
obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 3
(três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto a
Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%

(dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor

valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1^ do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o

menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; i

B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A] 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 ^
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C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federai, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada
ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria
área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for possível
por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

ill. IVlulta compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
pmmovida a reabllltJç3á_porantG a própftã=
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao Iicitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o Iicitante não
se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:

1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material
de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 15. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 2^. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções: ;
1- Advertência;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.9:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - Manutenção das Atividades do Projeto Piá
3.3.90.30.24.00 - 4774 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16.00 - 4813 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)
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PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSÕNAL PAVIMENtA(^0
CNPJ NS19.268.196/0Ò01-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, Na1276> LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000
FONE; 45 99989 33 66
e-mail;personal_pavimentacao@putlook.com

PBl^ONAI

ÀComissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado -PR
Tomada de Preços n.e 27/2017

CARTADE CREDENCIAMENTO

Pela presente, a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
inscrita no CNPJ n.? 19.268.196/0001-28, com sede à Rua Realeza, 1276, Loteamentó
Bragadense, Pato Bragado - PR, neste ato representada pelo sócio e administrador Sr.
JAIME JACINTO SCHNEIDER, portador da carteira de identidade RG ns 3.920.001-5 SSP-PR,
e CPF n5 555.Ò39.42-49, residente na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado - PR, pelo presente instrumento de mandato, credencia o seu sócio o Sr. lAERTE
SCHNEIDER, portador da carteira de identidade RG ns 8.885.025-4 SSP-PR, e CPF n^
065.204.749-16, residente na Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bra
PR, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Tomada de
sob n9 27/2017, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA ME, outorga-se oacima credenciado, dentre outros poderes, ode
renunciar ao direito de interposição de Recurso.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

JAIME JACINTO SCHNEIDER

RG n9 3.920.001-5 SSP-PR / CPF ns 555.039.429-49
Administrador

iTs.ISS.i96/0001-2?
PERSONAL SERVIÇOS DE
PAWWkÇkQ LTDA -ME

Rua Realeza, 1276 -Loi. Bragadense|^ 8594É-000 Pato Bragado PR^

gado -

- PR,
Preços





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000
FONE: 45 99989 33 66

e-mail: personal_pavimentacao@outIook.com

DECLARAÇÃO REFERENTE AELABORAÇÃO DA PROPOSTA

Aproponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 27/2017, declara sob as penas dá Lei, e
para todos os fins de direito, que a PROPOSTA DE PREÇOS foi elaborada de !forma
independente, conforme modelo constante no edital deste processo licitatório. '

Porser expressão da verdade,firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n2 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N. 074/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTC
ME

lA-

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/06/94, e Requerjimento
protocolado sob n.^ 2282/2017 de 10/10/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA- ME, com sede na Rua Guaíra, n° S/N, centro, Município de Pato Bragado
- PR, CEP ns 85.948-000, inscrita no CNPJ n.5 06.017.176/0001-32, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Mi^nicípio,
com o ramo de atividades de: indústria e comercio de peças produzidas em
metal, estrutura e esquadrias metálicas, cercas, aberturas; fabricação de
estruturas de pre moldados em concreto armado, Lages, blocos, pavers, lajotas,
comercio varejista de vidros, espelhos e sua respectiva instalação; comercio
varejista de tintas e materiais para construção, prestação de serviços de
pavimentação de estradas com pedras irregulares, assentamento d^ paver,
cobertura asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgoto e galerias
pluviais, prestação de serviços de jardinagem, poda de arvores, limpeza urbana,
coleto de lixo, prestação de serviços de construção civil, reforma e pintura de
prédios públicos e privados. Esse Certificado não dispensa a Licitante—^
apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da en-issão do
presente.

Pato Bragado, em 11 de outubro de 2017.

MARGO fSSEIBERT

5 DEZ. 2017

ée«Mi
Presidente da Comissão Pprmanentf ríP Êiritacôes

Av Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719^472/0001-05
www patobragado.pr.gov.br -CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001
Cèrtificãmos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na dàtà;da sua expedição.

Nome.Empresarial
METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALÍMITADA-

Número de Identificação do Registro de
EhiipraeaeT-NIRE (Sede)

CNPJ

06.Ò17.176/0ÒÒt-32

Data de Arquivamento do
Ato ConstIfutIvó '

02/12/2p0f3

Data de inicio

;àe Aàvldád^
: V;05irta2CI03 :

Enderéçò Completo (Logradòüírò. N'' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA GUAil^, SN, CENTRO, PÁfÒ BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto Social
INDUSTRIA ECOMERCIO DE PEÇAS PRODUZIDAS EM METAL, ESTRUTURA E ESQUADRIAS METÁLICAS, CERCAS,
ABERTURAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PRÉ MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO, LAGES,
BLOCOS,PAVERS, UJOTAS, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS ESUA RESPECTIVA INSTAUÇÂO,
COMERCIO VAREJISTA TlNTÁé É MÁTERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULÁRÉiS; ASSENTAMENTO DE PAVERS, COBERTURA
ASFÂLTiCA, TERRAPLANAGEMÍ®6^Ç%DE RERE.QÈ ESQOTpS'E GÃL-ERlAS PJLUVIAIS, PRESTfVÇÂO DE
SERVIÇOS DE jardinagem, p'óbÁ-o:Í^RVõRÈSv Iim^eza lixo. prestaçao de
SERVIÇOS NA CONSTf^ájÇÃÒ ClVIÍÍ;pEêÍRMÍÍ#ÍtilTÚtey EPRIVADOS.
Capital; R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) :

âi»

.'4vrv
y.''

MIcróémprésápü ;
Empresa de Pequeno Pórtò

.^Leln" 123/2006)
í :'A-

v;';Mlçroempresa

Pi^a:de;DUràçãòíjl

Capital Integralizado: R$
(ViNTE MIL REAIS)

•«1*0,do Indeterminádó

Sócios/Participação no
Nomè/CPFouCNPJ

CLgNÍO,kAUi;FUSS
784.089.709-G8

MÃRU^E WÈLTER
~ 033^111.069-54

Último Arquivamento

Data: 18/07/2017

Ato: ALTERAÇÃO ; -

Evento(é): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

17/75736W

Sócio/Admirilstrador/Términodô Mandato | Término do .
Participaçãono capitaliiíRSR;' àsá^cle de Sócio Âdministrador Mandato

4.obo,àíi" Sòéfõ Administrador : . XXXXXXXXXXl

16.000,OP SpCIO

, fceroí 20173998011

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHALCANDIDO RONDON- PR, 09 de outubro de 2017

. .LIBERTAD BÓGUS
SECRETARIA GERAL

•• ; •••

• ;•

o 5 DEZ. 2017 J

tefiraiíetf





SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7
Folha: 1 de 5

O, solteiro,
sob n°.

O abaixo identificadp e qualificado: CLENI0 KAULFUSS, brasileir
natural de Missál-PR, empresário, inscrito no CPF/MF
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa,, 2740,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR,CEP:85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Guaíra, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita nò CNPJ/MF sob n°. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO INGRESSO DE SOCIO: ingressa na sociedade a sócia
MARLISE WELTER, brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Mareclial
Cândido Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 033.111.069-54, portadora
da carteira de identidade RG n°.7.521.088-4/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Ponta Grossa, 2740, Casa ,Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. ! :

CLÁUSULA SEGUNDA: DA TRANSFERENCIA DE COTAS: o sócio Clenio Kaulfuss,
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento dos outrod sócios, as
16.000 (dezesseis mil ) quotas integralizadas, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalizando R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), inteiramente subscrito
e integralizado neste ato em moeda corrente do País, a sócia MARLISE WELTER, acima
qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas. ' ji .
CLÁUSULA TERCEIRA : NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais) divididos
em 20.000(vinte mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente integralizado em
moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios : !

Nome 1112®® Quotas y&mm
CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 1 4:000,00
MARLISE WELTER 80,00 16.000 116.000,00
TOTAL 100.00 20.000 i 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Àvista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA
CNPJ/MF: n" 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7

ME

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N° 201739S8011.
PROTOCOLO: .173998011 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: '
11702716313. NIRE: 41205141467.
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 18/07/2017
•www. empresafacil ,pr. gov ,br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação ;
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
metalúrgica E VIDRAÇARIA pato BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MR n» 06.017.176/0001-32
NIRE: 412.0514146-7

Folha; 2 de 5

Os abaixo identificados e qualificados: CLENIO KAULFUSS, brasileiro,
solteiro, natural de Missal-PR, empresário, inscrito no CPF/MF isob :n°.
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740,
Casa, èentro, Patò Bragádo-PR,CEP:85948-000.M^ WELTER,
brasileira, solteira, nascida ém 27/07/1982, natural de Marechal Cândido
Rondon-PR, emprésária, inscrita np CPF/MF sob n®. 033.1 [11.069-54,
portadora da carteira de identidade RG n°.7.521.088-4/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de MÈTALÜRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Guaíra, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MFsob n°. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas- nas
cláusulas seguintes: , , • .ítíví

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA -
ME, e tem sede na Rua Guaíra, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000 ^

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou , no.,e)derior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 05/12/2003 e seu prazo àe duração
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: indústria e comercio de peças produzidas em metal, estrutura e esquadrias
metálicas, cercas, aberturas, fabricação de estruturas de pré 'moldados érn concreto
armado, lajes, blocos, pavers, lajotas, comercio varejista de vidros, espelhos e sua
respectiva instalação, comercio varejista tintas e materiais para construção, prestação de
sen/iços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, assentamento de pavers,
cobertura asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgotoS; e, galerias pluviais,
prestação de serviços de jardinagem, poda de arvores, limpeza urbana, coleta de lixo,
prestação de serviços na construção civil, reforma e pintura de prédios públicos é privados.

.V/ •; i t li' C; ic.úSi:;:

JUHTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N° 20173998011'.
PROTOCOLO! 173998011 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702716313. NIRE: 41205141467.
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-GERAL

• CURITIBA, 18/07/2 017
wyw.empresafacil.pr.gov.br
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA EVlÒRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7
Folha: 3 de 5

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capitai no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscrita e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

PMÍISf/aCo!i{í$
CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00
MARLISE WELTER 80.00 16.000 16.000,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integraiização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002J

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados, do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. SSítodos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS', com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estraniias ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, ibem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio., : :

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, eni nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento, de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados. i

JUNTA comercial
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N° 20173998011.
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SÉTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Admir^istradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatol ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 'defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PROrLABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "prórlabore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

I

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão ,contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirhoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações Intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. ' !

Folha: 4 de 5

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre asj contas e
designarão administradores quando for o caso. i

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o,balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a-provando
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração,:: ,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo, possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N° 20173998011.
PROTOCOLO: 173998011 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702716313. NIRE: 41205141457.

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Libertad Bogus •
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 18/07/2017 ' - ' " •
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A validade deste documento. se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação . , | i





SETiWIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOGIEDADE
METALÚRGICA E VlDRAÇARlA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNpMF: n°O6.O17.17é/00j01-32
NIRE: 412.0514146-7

Parágrafo Único - Q mesmo proeedimento sêrá adotado em outros casos
sociedade se resolva.em relação a seu socio

Folha: 5 de 5

ern que a

CLÁUSUL.A DÉGIWIA QUARTA - FORO: FiGa eleito o foro da coniárca de! MaYeehal
Cândido :Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e. obrigações
resultantes deste contrato, com expressa reriúncia à qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou vénha.ser.

E por estarem assim, justos e ctítitratádps/ lavram ,e as^^^^ a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus termos.

Pato Bragadb-PR, 07 de julho de 2017

CLEpílO K^ULFUSS ARMARLISE WELTER ;

JUNTA CO/ÂERCIAL
DO PARAHA*

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N» 20173998011.
PROTOCOLO: 173998011 DE 14/07/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702715313. NIRE: 41205141467.
METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 18/07/2017
www.empresaiacil.pr.gov.br
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Cotfiprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se iiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
06.017.176/0001-32

MATRIZ

COiVlPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
METALÚRGICA CENTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

DATA DE ABERTURA

02/12/2003

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42,92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42,13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43,30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
38,11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos |

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GUAIRA

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

85,948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/12/2017 às 09:48:22 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA-./ Capital Social

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
02/12/2003

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/1
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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CAIXA ECONÔMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 060i7i76/000i-32
Razão Social: metalúrgica e vidracaria pato bragado ltda me

Nome Fantasia:METALURGiCAcentral

Endereço: av willy barth 2959 / centro / pato bragado / pr / 85948-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 19/11/2017 a 18/12/2017

Certificação Número: 2017111905065628079803

Informação obtida em 05/12/2017, às 09:50:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br





f MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDÁ ATIVA
DA UNIÃO I

Nome: METALÚRGICA EVIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME i
CNPJ: 06.017.176/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procüradorla-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:47:17 do dia 05/12/2017 <hora e data de Brasilla>.

Válida até 03/06/2018.

Código de controle da certidão: 0773.1 F56.2A99.5563
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017311813-89

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 06.017.176/0001-32
Nome: METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/04/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (05/12/2017 09:49:34)





CERTIDÃO NR.

Munícípío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NÈGATÍVA DE DÉBITOS;

(NADA CONSTA)

1200/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da: emissão
desta Certidão, em nome de: '
Contribuinte: METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA
CPF/CNPJ: 06.017.176/0001-32 :

Fica reservado o direto da Fazenda' Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão :

Pato Bragado em,05 de Dezembro de 2017

Número de Autenticidade: 25842193025842

Município de PatoBragado - Au. Wllly Barth, 2885 - PatoBragàdo - Paraná - Brasil - Teléfone 46-3282-1355
CHPJ: 95.ri 9.472/0001-05





PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Págin

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

1 de 1

Nome: METALÚRGICA E VIDRAGARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.017.176/0001-32

Certidão n°: 141245841/2017

Expedição: 05/12/2017, às 09:52:07
Validade: 02/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados ,da data

de sua expedição.

Certifica-se que METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.017.176/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhi stas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em, relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ps dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cu'stas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

UúviUas a sugestões: cndt i?tst. j us . br





república federativa do brasil

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTórSo CONTADOR, DEPOSITADO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO QOMES FILHO

Caria (patrícia SoSriníto <£e Camargo
Cristiane Weôer
Çrãciek íMartins LêuscH
JaiCson CarCos <Rpc[rigues do Santos
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria 'TerezinHa Sequineíeíe Cdniargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cjvei)
cartório, verifiquei nío constar nenliuma AÇAO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇAO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MFTAT.TIRGTCA F VTfíRACARTA PATO BRAGADO LIDA - ME - inscrito no CNPJ
sob n.° 06.017.176/0001-32, com sede na Rua Guairá, s/n.°, Centro, no Município de Pato
Bragado, nestaComarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 05 de dezembro de 2017- 14:31 horas.

Sandra Mara Signore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 -Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon -PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709





Detalhes do documento

Número:

Assunto: Marechal Cândido Rondon

Data: 05/12/2017

Ementa:

Anexos: <§1 5893817assinado.pdf ;

Referências: Não iiá referências

Documento

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto Judiciário n" 930/2012,
de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações comerciais, que na
Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01) Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário
Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 5 de Dezembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GlAN FRANCO NAWDELLO ROTTA - Tabelião Substituto

Rua Sete de Setembro, 1.303 - Fone/Fax; (45) 3254-2418
CEP; 85960-000 - Caixa Postal; 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ , Página: 1 de 1

rFRTTDÃO NFOATTVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA
ME, inscrito(a) no CNPJ n° 06.017.176/0001-32, com sede administrativa na Rua Guaíra, s/n°,
Pato Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até apresente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e
cidade aoscinco dias do mêsde dezembro do ano de dois mile dezessete, às 15:04

passada nesta
horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de ipessoa ou de
empresa, còmo nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica)| que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Rond< de dezembro de 2017.

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

KeK^Maij0ele Sct
Escrevente Ji

leider Araki

entada

Selo digital H" kfyz2 . Ea5yq . Kejjt - QtP2x. dmSdw
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br
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METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr

CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

-ME

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 027/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar
n.e 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

Socio Administrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017,176/0001-32

Fone; (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
TOMADA DE PREÇOS 027/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados Inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. ) ' •

.1

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

SocÍQ'Administrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME

Rua Guairá; sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
TOMADA DE PREÇOS 027/2017 instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvb na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

_ ni^Káulfüp
Socio Administrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 'á
modalidade TOIVIADA DE PREÇOS 027/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos
e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação. /

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado t Pr, 06/12/2017

Socio Administrador

CPF. 784.089.709-68

Mil :•! i;-; .uj





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob à modalidade
TOMADA DE PREÇOS N9 027/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade,
pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

remo

Sócio Administrador

CPF. 784.089.709-68

• iü'





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

-ME

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
TOMADA DE PREÇOS 027/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade
pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. ií

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

Sócio Adrpinistrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
TOMADA DE PREÇOS 027/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada
adjudicatária do objeto: • :ví,

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado o profissional e responsável técnico Fernando Jose Alexandre Costa, inscrito no CPF/MF sob
o n.5 081.577.118-51 e Identidade sob Registro Geral n.9 1.659.255-2 SSP/PR, devidamente inscrito
junto ao CREA/CAU sob o n.e SP-24601/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e ;

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços. I

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017 | ^ 'íí'

"Clénio KmnTus?^

Sócio Administrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr

CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Endereço RUAGUAlRA, SN

Bairro CENTRO

Cidade PATO BRAGADO

CEP 85948-000

Estado PARANÁ

CNPJ/MF 06.017.176/0001-32

Inscrição Estadual 90294732-90

Inscrição Municipal/ISS(Alvará)12045002 ^

Instituição Financeira/Banco SICREDI Conta Corrente 64402-1 Agência 0715

N9 do Telefone (45) 99970-1820 N2 de fax da empresa (45) 3282-1232

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato CLENIO

FunçãQ do Responsável Legal SOCIO ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal RUA PONTA GROSSA, 2740, PATO BRAGADO - PR

RG Ne 10.132.300-5 Órgão emissor SSP-PR

CPF Ne 784.089.709-68 e-mail: escritoriodogilberto@vahoo.com.br

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

Sócio Adm'mistrador

. CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA-

Rua Guairá, sn, Pato Bragado- Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

ME

A proponente (inserir), participante da Licitação IVIodalidade TOMADA DE PREÇOS de 027/2017, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários. I/a;; p '

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

"etefíío 1^'
Sócio Adilí^inistrador
CPF. 784.089.709-68

/





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194,i de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do I^arana,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s),

Certidão n°: 151189/2017 Validade; 23I12/2Q17

Razão Social: IMETALURGICA EVIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ:06017176000132

Num. Registro: 56016 Registrada desde : 02/12/2013
Capital Social: R$ 20.000,00
Endereço: RUA GUAIÍRA, S/N CENTRO |
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
Indústria e o comércio de peças produzidas em metal, estrutura e esquadrias metalicas,
cercas, aberturas, fabricação de estruturas de pré moldados em concreto armado, lajes,
blocos' pavers, lajotas, comercio varejista de vidros, espelhos e sua respectiva instalação,
comercio varejista tintas e materiais para construção, prestação de serviços de
pavimentação de estradas com pedras irregulares, assentamento de pavers, cobertura
asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgotos e galerias pluviais, prestaçao de
serviços de jardinagem, poda de arvores, limpeza urbana, coleta de lixo, prestaçao de
serviços na construção civil, reforma e pintura de prédios públicos e privados.
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas as atribuições de seu responsável
técnico. i

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa ate a
presente data.

Período sem Registro:
Aempresa teve seu registro cancelado no período de 17/04/2015 a 03/10/2017.

Responsáve!(eis) Técnico(s):

1 - FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA
Carteira: SP-24601/D Data de Expedição: 08/07/1993
Desde: 04/10/2017 Carga Horária: 4: H/D
Visto NO; 56556 Data do Visto: 10/07/2000
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do ÇREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 416945/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 23/11/2017 09:19:52





DisDsnsa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014, • > j „
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasiieiro, sujeitando o
respectiva ação penal.

autor à
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engentnaria e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei federal
no 5.194/66 passibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 151186/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA
Carteira - CREA-SP No :SP-24601/D
Registro Nacional : 2600882065
Registraclo(a) desde : 08/07/1993

Filiação : MANUEL ALEXANDRE COSTA
MARIA DO CARMO SANTIS COSTA

Data de Nascimento ; 25/11/1968
Carteira de Identidade ; 16592552
Naturalidade : BARRETOS/SP

Visto NO : 056556

Dt. Expedição Visto : 10/07/2000

CPF : 08157711851

Titulo; ENGENHEIRO CIVIL

FACULDADE ENGA DE BARRETOS-FUND EDUCL DE BARRETOS
Data da Colação de Grau : 20/12/1991
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

Diplomação : 20/12/1991

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
43904 - ESTRUTURAÇO - INDÚSTRIA METALÚRGICA EPRÉ-|V|OLDADOS LTDA
Desde: 25/04/2011 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

59594 - GUTTGES, COSTA & CIA LTDA - ME
Desde: 09/09/2015 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA

56016 - METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
Desde: 04/10/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 416938/2017.

Emitida via Internet em 23/11/2017 09:19:19

CREA-PR





Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
respectiva ação penai.

autor à





CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestações de Serviços Técnicos que fazem entre si. de um lado como Contra
METALÚRGICA EVIDRAÇARIA DE PATO BRAGADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob

o n CNPJ n°.06.017.716/0001-32, com sede e foro jurídico à Rua Guaira, s/n, Centro,

Bragado , Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. C

portador do CPF n° 784.089.709-68 e de outro lado como Contratado, o profissional Engenheiro Civil
FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA, brasileiro,casado, inscrito no CPF 081.577;118-51 e portador do

RG 16.592.252-8 SSP-SP. Devidamente registrado no CREA sob o n SP-24.601/D residerte a domiciliado

na Avenida Maripá. n" 888, Centro, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado c

85960-000, ajustam o contrato de prestação de serviços nas condições a seguir:

ante a empresa

cidade de Pato

enio Kaulfuss,

o Paraná, CEP

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contrato obriga-se a prestar serviços profissionais como responsável técnico

nela empresa contratante, conforme descrita na ART n° 20173394240 e o que segue.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços acima, o contrato receberá a titulo de Honorários profissionais o

valor de R$ .3.748,00 (três mil, setecentos e quarenta e oito reais) mensais, correspondente a 4. (quatro)

salários mínimos vigente no país, á uma carga horaria de 4 (quatro) horas ao dia.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Presente contrato vigorará a partir de 27 de setembro de 2017 e terá validade

até 29/09/2021.

CLÁUSULA QUARTA: E assim, por terem justos e contratados, lavram datam e assinam,

duas testemunhas, o presente instrumento particular de prestação de serviços técnicos.

juntamente com

em três vias de

igual forma, obrigando-se por si herdeiros e sucessores a fielmente cumpri-lo em todos os seus termos

CX

CONTRATANfE-

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO- ME

EMPRESÁRIO

CLENIO KAULFUSS

TESTEMUNHA

VIVIANE MICHELE SAUER

CPF: 034.537.789-36

'ato Bragado-PR, 29 de setembro de 2017.

CONTRATADCk

FERNANDO J. ALEXAND

ENGENHEIRO CIVIL

RE COSTA

TESTEMUNHA ^

JAINE ALICE LANG

CPF:088.286.149-27

)(0 5 OEZ. ,2017

03^*22
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para os devidos fins que o Engenheiro Civil Fernando José Alexandre Costa,
CREA 24601/D elaborou e executou os seguintes:

Projeto Estrutural

Projeto Hidráulico

Projeto Elétrico

Projeto de Prevenção de Incêndio

Projetode Tubuíàçãp Telefônica

NOME: VS INDUSTRIA ECOMERCIO DE CLÍMATIZADORES LTDA.

END: RODOVIA BR 163 - PARQUE INDÚSTRIALIII -QUATRO PONTES-PR

CNPJ:07.516.543/0p01-05 -

ART: 20124961152

DATA INCIO: 20/12/2012

DATA CONCLUSÃO: 20/12/^013

AREA: 2387,50 M'

Quatro Pontes, 10 de Janeiro de 2014

VÂLbÈVINÓ SUTIL

CPF: 476.277.789-72

PROPRIETÁRIO

.2 :í NDV 2017

CREA-

A020 7





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

I

I

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n 1025/2009,
do CONFEA.

I

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 5.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos^dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos; quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atendera a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordq com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades reg^istradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o cbnteudo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA
Carteira Profissional;SP-24601/D
Acervo Técnico N°.;3090/2015
Selos de autenticidade:A 020.738

RNP NO:2600882065
Protocolo No.:2015/0020041S





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA
Carteira Profissional:SP-24601/D RNP N°':2600882065
Acervo Técnico N°.:3090/2015 Protocolo No.:2015/00200419
Selos de autenticidade;A 020.738

N° :20124951152 O Registrada: 17/12/2012
:Vs'ÍnDUSTrÍa"e"c0MERcÍ0"de'clÍmAtÍzAD0REs'lTDA. ,

Ti DO de Contrato. . . . :PRESTAÇAO DE SERVIÇOSASÍlSd^Técnica...: PROJETO EEXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de CompetênciaEDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL.........
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2 '
Serviço ContratadoPROJETO ESTRUTURAL

PROJETO HIDRÁULICO
PROJETO ELÉTRICO
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS '
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS
EXECUÇÃO

Dimensão :2.387,50 M2 Área Existente :0,00 M2 ....
Área Ampliada :0,00 M2 Area de Reforma; O, 00 M2
Dados Complementares : O, 00 ' ' ' 111' " ' ' A" "A'' ni
Local da Obra -.RODOVIA BR 153, SN PARQUE INDUSTRIAL III L. 01,Q.
Municipio/Estado. . . .:QUATRO PONTES/PR ...
Data de Inicio =20/12/2012 Data de Conclusão: 20/12/2013
Docto de Conclusão..;DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl.
Observação





r .

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA
Carteira Profissional;SP-24601/D
Acervo Técnico N°.:3090/2015
Selos de autenticidade:A 020.738

RNP No.;2600882065
Protocolo NO.;2015/00200419

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2015/00200419.

Emitida via Internet em 23/11/2017 09:22:53 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço N°
^falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor a
respectiva ação penal.





SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7
Folha: 1 de 5.

O abaixo identificado e qualificado: ÇLENI© KAULFUSS, brasileiro, solteiro,
natural de IVlissal-PR, empresário, inscrito no CPF/MF | sob , n°.
784-089.709-68, ..portador da carteira de identidade ;:RG n°
10,132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740,
Casa, Centròí Pato Bragado-PR,CEP:85948-000. i i :

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALURGIGA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Güaira, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO INGRESSO DE SOCIO: ingressa na sociedade a sócia
MARLISE WELTER, brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 033.111.069-54, portadora
da carteira de identidade RG n°.7.521,088-4/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Ponta Grossa, 2740, Casa .Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA TRANSFERENCIA DE COTAS: o sócio Clenio Kaulfuss,
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as
16.000 (dezesseis mil ) quotas integralizadas, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalizando R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), inteiramente subscrito
e integralizado neste ato em moeda corrente do País, a sócia MARLÍSE WELTER, acima
qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas. i .

CLÁUSULA TERCEIRA : NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social no valor de R$ 20.000,00(vinte mil .reais), divididos
em 20.000(vinte mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente integralizado em
moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios :

ÍMome lüiüü Valor R$
CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00
MARLISE WELTER 80.00 16.0001 16.000,00
TOTAL 100.00 20.0001 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Àvista das modificações ora ajustadas, consolida-se o cpntrato
social que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7

«ir
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTPA - ME

CNPJ/MF; n?Ò6.017.176/00Ó1-32
NIRE: 412.0514146-7
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Folha: 2 de 5

Os abaixo identificados e qualificados: CLENIO KÁULFUSS, brasileiro,
solteiro, natural de Missal-PR, empresário, inscrito no CPF/M= sob n°.
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10,132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740,
Casa, èentro, Pato Bi-aigádO;PR,CEP:85948-000.IWARUSE [WELTER,
brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Marechal pandido
Rondon-PR, empresária, inscrita np CPF/MF sob n°. 033.1 j11.069-54,
portadora da carteira de Identidade RG n°.7.521.088-4/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGÀDO
LIDA - ME, com sede na Rua Guaíra, s/n, Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003|; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A soc edade gira
sob o nome empresarial de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA -
ME, e tem sede na Rua Guaíra, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000 , ; .

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,, no país ou, no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA-INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE; A sociedade iniciou suas atividades em 05/12/2003 e seu prazo cie duração
é portempo indeterminado. r í V

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a expjlÒração no
ramo de: Indústria e comercio de peças produzidas em metal, estrutura e .esquadrias
metálicas, cercas, aberturas, fabricação de estruturas de pré moldados érn concreto
armado, lajes, blocos, pavers, lajotas, comercio varejista de vidros, espeljios e sua
respectiva instalação, comercio varejista tintas e materiais para construção, .prestação de
serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, assentamento de payers,
cobertura asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgotos ,e%galeri£is pluviais,
prestação de serviços de jardinagem, poda de arvores, limpeza urbana, coleta de lixo,
prestação de serviços na construção civil, reforma e pintura de prédios públicos e privados.
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SETIiyiA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME

CNPJ/MF: n" 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,OC
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$
real) cada uma, subscrita e integralizadas, em moeda corrente do País, pelo
distribuídas da seguinte forma:

Folha: 3 de 5

(vinte mil
1,00 (um

3 sócios e

Nome /a^vV^aMlilsS»

CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 i 4.000,00
MARLISE WELTER 80.00 16.000 i16.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art, 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, p direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a,cessão
delas, a alteração contratual pertinente. . i

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sUas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, co^ntados ,do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. S6 todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na! proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido p direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. .

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO ÒO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos jos demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos.da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.° - Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou (|
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

oem.oomo

§2.° Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nomeada
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados,
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n°06.017.176/00Ò1-32
NIRE: 412.0514146-7

Folha: 4 de 5

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato', ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de [defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 1

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes. j

i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação isocietária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem, na sociedade. - . - r

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patririioniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será .observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova.do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.: :

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interess^ destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado .com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada ern :balanço
especialmente levantado. . / .
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAU DA SOCIEDADE
METALÚRGICA EVJDRÁÇÀRÍA PATG) BRAGÀDO LTDÀ - ME

CNRÜ/P^F,: n° 06.017.17670Òj01-32
NIRE: 412.0514146-7

Parágrafo único - O mesmo proeedimento' será adotado em outros p.asos
sociedadê s.e resolva em relação ai seu socio

Fo.lha: 5 de 5

ern que a

CLÁUSUl-A DÉCIMA QUARTA - FOR^i- Rica eleito .o foro da coniãrca'de Marechal
Cândido ::Rbndon-PR para o exercício e :ò, ,cumprimento dos direitos e. pbrigações
resultantes-deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser. I

E por estarem assim, justos e cdntratadp.s/lavram, e .assinam, a presente, em' via única,
obrigando-se fielmente por si, seus iherdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus; termos.

Pato Bragadb-PR, 07 de julho de 2017

CLÊpíÕKAULFUSS
li^ n.

LISEWELTER
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
N9 027/2017

Objeto: Contratação de empresa para execução das adequações de
segurança contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do
Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e
planilhas de serviços anexos ao edital.
Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação Tomada de Preço, N° 027/2017, que a empresa METALÚRGICA E
VIDRAÇARiA PATO BRAGADO LTDA -ME pessoa jurídica de direito pr vado
inscrita no CNPJ sob n^ 06.017.176/0001-32, com sede na Rua GUAIRA,
S/N CENTRO, PATO BRAGADO-PR, realizou visita técnica junto aos locais
de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação íicima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 23 de Novembro de 2017.

Jonnny Marcos Wutzke

Departamento de Engenharia

METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA-ME
FERNANDO J0SÉ(A. COSTA CREA - SP 24.601/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000.
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PERSONALSERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS 19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-maii;personal_pav!mentacao@outlook.com ,

i*:rson B. .

DOCUMENTOS

HABILITAÇÃO





Prefeiíufa do Município de Pato Bragado
Estado do Pacaná

CERTIFICADQ DE REGISTRO GADASTRAL MUNICIPAL
N2 017/2017

Órgão Expedidor; PfíEFEiTURA DO MUMICíPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: PERSONAl SERVIÇOS ÜE PAVIMENTAÇÃO LTDA- ME.

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformiídade com o
^riigo 51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
e era n,e 8.883/94, de 08/06/94, e Rêquérimento protocolado sob n.^ 580 de 21 de

março de 2017.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO |lTDA - ME,
com sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Centro, Cidade de Pko Bragado
- PR, inscrita no CWPJ 19.268.196/0001-28, encontra-se regularmente Iinscrita no
Cadastro Muniapat de Fornecedores deste Município, com o ramo de Píjestação de
serviços de Pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica
assentamento de paver, terraplanagem, execução de galerias de águas pluvià rede dé
esgoto, prestação de serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem, podas de
arvore, varnçao de ruas, limpeza urbana em prédios públicos e privados, coibta de lixo
comercio^varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregulai, comércio
varej/sta de materiai elétrico e hidráulico e comércio varejista de tintas e r^aterial de
pintura^, transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e int!erestadual
podendo^ participar de licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este
Certificado nao dispensa a ücitante de apresentar a'; Certidões nesatívr^s pyigídas no Edití^l
corresDondpnfp .

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado apartir da emissão do presente.

Pato Bragado- PR, em 29 de março de 2017.

ECRETÁRI/. DA

tòlQlfW.
OmSMANN

ÃO PERMANECE DE ÜCITAÇÕES

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 32S2-1355 - CNPJ 95.719 472/0001 05'
ww.patobragado.pr,gpv.br - CÊP 85948-000 - Poío Bragodõ - Pqronà
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.^ SECRETA,RJ-^"DA?MICR0 E,PEQUENA ÈMPRES^^ ^ .
DEPARTAMENTO DE REGISTROÍMPRESARIAL EINTEGRAÇÃO

^JUNTA;C0\1ERaAL,'D0^,PÁR\\/V

CERTIDÃO SI!\3PLIFICADA Páaina- 001/
da slfe® documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes

Nome Empresarial
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas- NIRE (Sede)
41 2 0774778-8

CNPJ Data de Arquivamento do
Aío Constitutivo

08/11/201319.268.198/0001-28

í (Logradouro, N" e Complemenfo, Bairro, Cidade. UF, CEP)
' t^U^R^LEZA, 1276, LOTEAWEWTO BRAGADENSE, PATO BRAGADO. PR, 8S.S48-000
Objeto Social

estradas com PEDRAS IRREGULARES, COBERTURA i

URBANA. EM PRÉDIOS PÚBLICOS EPRIVADOS COLETA DE LIXO
np !S^^Tcm ^ DE CONSTRUÇÃO, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULAR, COMERCIO VAREJISTA

- ELÉTRICO EHIDRÂULKIP. COMERCIO VAREJISTA OE flWTjfô ÉMATERIAL DE PINTURARODOVIÁRIO DE CARGAS, MUNICIPAL, INT£RiBUWl6tPÃL EINTERESTADUAL.
Capital: R$ 200.000,00

; {DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Integralízado: R$
' (DUZENTOS MIL REAIS)

001/ 001

3ata de Início

de Atividade

11/11/2013

TRANSPORTE

Microomprssa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

íflicroempresa

Prazo de Duração

200,000,00

|.
Capital/fepécie de Sócio/Administrador/Témiino do Mandato

jNomg/cpp ou CnPJ

In determinado

JAIME JACINTO SCHNEIDER

555.039.429.49

LAERTE FÍAFAEL SCHNEIDER

065.204.74S-16

EspÉcle de SCclo AamlnlstraUnf
Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxi

17/760654-1

ioo.oóo,Dp soeio

- Vy 1DO.OÕO,ró S^IO

Último Arquivamento ^

Data: 13/01/2015 ; ~ Múmero: 20150000790 ,

Ato: ALTERAÇÃO ;. , ' X; "
!Evento (s): ALTERACAO DE DADOS {EXCÉtÒ-NÒBifE EMPRESÁRIAL)
I CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Administrador

Situação

REGISTRO ATIVO

Síatua

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

RflARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 16de outubro de 2017

LIBERTAD 80GUS

SECRETARIA GERAL
PffieiraSMfEIPM

OT-psTai

JUMia CYjMCRCfâí, DO miíANÁ
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PÊRSOHAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: nM 9,266.196/0001-28
NIRE; 412v0774778-8

•'hhs- 2 -íe ô

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem ínaüeradas as demais cláusulas vigentes cjue não
colidirem com as disposições do presente insírumento.

CLÁUSULA QUARTA -DA CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO: Àvista da modificação ora
ajustada, consoítda-se o contrato sociaí, que passa a ter a seguinte retíação,

werasssRíHjHiniPAL
nÇWTfíBRSmO

(Mm GDÊZ, 2017

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: 19.268,156/0001-28
NIRE: 412,0774778-8

1| JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasiieiro. casado sób õ regime tíe
comunhão parcial de bens. natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 555.039.429-49, portador da carteira
de identidade RG n®. 39200015/SSP-PR, residente e dornicíüado wa Rua
Realeza, 1276, Casa, Centro. Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000,

2) LAERTE RAFAEL SCHNEÍDER. brâsileiro. solteiro, nascido em
11/05/1987, natural de íi^arechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscnío no
CPF/MF sob n®, 065.204.749-16, portador da carteira de identidade RG rf.
88850254/SSP-PR, résidente e domiciliado na Rua Eduardo Tavares Câseiro.
391. Ap. 0023. Centro, Çascavef-PR, CEP; 85806-085.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária iímitada que gira nesía
praça sob o nome de PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA -
ME, com sede na Rua Realeza. 1276. Loíeamentó Bragaden$e, Pato
Bra§adoPR. CEP 85948-000. e inscrita no GNPJ/MF sob íf.
19,268.196/0001-28, registrada na Junta Comerciai do Paraná sob n*®
412,0774778-8 em 08/11/2013; resolvem consolidar o contrato soctg!
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA -NGWE EMPRESARIAL. SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade gira sob
o nome empresaria] de PERSONAL SERVIÇOS DE PÂVíMENTâÇãO LTDA - MÈ e tem
sede e domicilio na Rua Realeza, 1276 , Lolesmento Bragadense Paio Bragado-PR. CEP
85948-000. a .. .

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, medianté
alteração contratual assinada por todos os âócíos.

I

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE OURAÇÍ^O DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 11/t1/20í3 e seu prazo de èúíação é
por lempo indeterminado. i

OLÂUSULA QUARTA -OBJETO SOCIAL: Asocledade tem por objeío a exploração no ramo
de; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS
IRREGULARES. COBERTURA ASFÁLTlCA, ASSENTAMENTO DE PAVER,
TERRAPLANAGEM. EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUViAÍS, REDE DE





QUARTAALTERAÇÃOCONTRATUALDASOCIEDADEi
PÊRSONALSERVIÇOSDEPAVIMENTAÇÃOLTDA-UE'

CNPJ/MF:n®19.268.196/0001-28
NÍRE:412.0774778-8

eSGOTO.PRESTAÇAODESERVIÇOSNACONSTRUÇÃOCfVlL.REFORMAS,PINTURAS.
JARDINAGEfg!,PODASDEÁRVORE.VARRÍçAODÊRUAS.LÍMPEZAURBANA,EM
PRÉDIOSPÚBLICOS£PRIVADOS.COLETADELiXO.COMERCIOVAREJISTADE
MATERIALDECONSTRUÇÃO,PEDRABRITA.PEDRAIRREGULAR,COMERCIO
VAREJISTADEMATERIALELÉTRICOEHfDRAULÍCOECOMERCIOVAREJISTAOE
tintasEMATERIALOEPINTURA.TRANSPORTERODOVIÁRIODECARGAS
MUNiCSPAl.tNTERMUNICfPALEINTERESTADUAL.

CLÁUSULAQUINTA-CAPITALSOCIAL:OcapitalsocialédeRS200,000,00(duzentosmi!
reais),dividldpsem200.000(duzentasmü)quotas,decapitainovalornominaldeRS1,00(um
rea!)cadauma,subscritasejáíníegfaüzadas,emmoedacorrentedoPaís.pèí05sóciose
disíríbuídasdaseguinteforma:

jNom«mQuotasjValorR$
IJÁIMÉJACINTOSCHNEIDER50.00100.000]100.000,00
1LAERTERAFAELSCHNEIDER50,00100.0001100.:ÕÔÔ!Õ0'
TOTAL100.00200.000[2o0,ôao,oõn

CLÁUSULASEXTA-RESPÕNSABILIDADEDÓSSÒCIOSrAresponsabilidadedecada
sócfOéfestfillaaovalordesuasquotas.maS'todosrespondemsolídariamentepeia
tntegrálizaçêodocapitaisocial,confofmedispõeoart,1.052daLei10.406/2002:,

CLÁUpLASÉTIMA-CESSÃOETRÂNSFERÉNCIADEQUOTAS:Asquotassâo
índívisíveisenãopoderãosercedidasoutransferidasaíerceírossemúconsenUmentodos
outrossócios.,aquemficaassegurado,emigualdadedeçondtçôesepreço,odireitode
preferênciaparaasuaaquisiçãosepostasàvenda,fomializaiido,serealizadaácessão
delss,aalteraçãocontrQluálpertinênte.

Parágrafoúnico:OsódioquepretendacederouíransferfYtodasoupartedesuasquotas
deVôránotificarporescritõãosoutrossóõíoâ,discriminandoaquantidadedequotaspostasâ
venda,opreço,formaeprazodepagamento,paraqueestesexerçamoürefiü«eiemao
direitodepreferência,oquedeverãofazerdentrode30(trinta)dias,contadosdorecebimento
danotificaçãoouemprazomaioracritériodosócáoafienanie.Setodosossócios
manifestaremseudireitodepreferêntia,aoessáodasquotassefaránaproporçãodas
íjuotasqueentãopossuírem.Decorridóesseprazosemquesejaexercidoodiretiode
preferência,asquotas.poderioserlivrementetransforidas,

CLÁUSULAOfTAVA-ADMINISTRAÇÃODASOCIEDADEEUSODONOME
EMPRESARIAL:AadministraçãodasociedadecabeaJAIMEslACINTOSCHNEIDER,com
óspodereseatribuiçõesdegerireadministrarosnegóciosdasociedade,represeníâ-faativa
epassivamente,judicia!eextrajudicialmente,peranteórgãospúblicos.insütoJçôss
financeiras,entidadesprivadaseterceirosemgeral,bemcomopraticartodososdemaisatos
necessáriosàconsecuçãodosobjetivosouàdefesadosinteressesedireitosdasociedade,
autorizadoousodonomeempresarialIsoladamente.

§1."^-ÉvedadoousodonomeempresariaJematividadesestranhasaointeressesocialou
assumirobrigaçõessejaemfavordequalquerdosquotistasoudeterceiros,bemcomo
oneraroualienarbensimóveisdasociedade,semautorizaçãodooutrosócio.1

I

§2.°-Faculia-seaoadministrador,aluandoisoladamente,constituir,emnomedasociedade,
procuradoresparaperíododêtermtíiado,devendooinstrumentodemandaloespecificaros
atoseoperaçSesaserempraticados.

CLÁUSULANONA-RETIRADAPRO-LABORE:Ossóciospoderão,decomumacordo,fixar
umaretiradamensal,atítulode"prô-labor^l^^^^Míl®asdisposiçõesregulamentares
pertinentes,/

',06DEZ.2017





QUARTAALTERAÇÃOCONTRATUALDASOCIEDADEi
PERSONALSERVIÇOSDEPAVIMENTAÇÃOLTDA-ME

CNPj/MF:n®19,268.196/0001-28
NíRÊí412,0774778-$

.'--<le5
CLAUSULADECÍMA*EXERCÍCIOSOCIAL.DEMONSTRAÇÕESFINANCEIRAS£
PARTICIPAÇÃODOSSÓCIOSNOSRESULTADOS:Aoterminodoexereiciosocial,em31
dedezembro,osadministradoresprestarãoçoníasfustifícadasdesuaadmtriistraçâo,
procedendaáelaboraçãodoinvertíârio,dobalançopatrimonialedemaisdemorisíraçôes
contábeisrequeridaspelalegislaçãosocietária,elaboradasemconformidadecomasNofroas
BfasiteifãsdeCorítabilidade,parUeípandotodosossóciosdoslucrosouperdaçapurados,na
mesmaproporçãodasquotasdecapitalquepússuêmnasôctedâdê.

Parágrafoúnico-Asociedadepoderálevantarbalançosoubalancetespatrimoniaisem
períodosinferioresháumano,eolucroapuradonessâsdémõnsírâçôesífilenriedíárías.
poderáserdistribuídomensalmenteaossócios,atitulodeAntecipaçãodelúcros,
proporcionalmenteâsquotasdecapitaidecadaum.Ntssecasoseráobsep/adaarepõslçâo
dos.lucrosquandoadistribuiçãoafetarocapitalsocial,conformeestabeleceoarí,1.059da
Lein®10.406/2002.,

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-JULGAMENTODASCONTAS:Nosquatromeses
seguintesaoíérraínodoexercfciosocial,ossdciosdeliberarãosobreascontasedesignarão
administradoresquandoforocaso.

Parágrafoúnico'Até30(trinta)diasantesdadatamarcadaparaareunião,obalanço
pàtrímomaleoderesultadoecon&mícodevemserpostos,porescrito,ecomaprovado
respectivoreceblmenio,àdisposiçãodossóciosquenSoexerçamaadmlnislraçao.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-FALECIMENTOOUINTERDIÇÃODESÓCIO:Falécerído
ouinterditadoqualquersócio,asociedadecontinuarásuasaüvídâdescomosherdeiros,
sucessoreseoincapaz.Nâosendopossívelouinexistlndointeressedestesoudoss6ctos
remaneíceníes,ovaíordeseushavcresseráapuradoeliquidadocombasenásstuaçâo
paífijTíoniaidasociedade,àdatadaresolução,verificadaembalançoespecialmeníe
lèvafítado.

Parágrafoüníço-OmesmoprocedimentoseráadotadoemoúItoscasosemqueasociadade
seresolvaemrelaçãoaseusócio.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DECLARAÇÃODEENQÜAORAMENTODE
MfCROEMPRESA:Ossôdosdeclaram;que:
a)sociedadeseenquadranasituaçãodemicroempresa;
b)ovalordareceitabrutaanuaídasociedade,nãoexcèdeünoexerdcloanteriorolimite
fíxadonoinciso}doart.3°daLeiComplementarri®.123/2006,observadoodispostono§2®
domesmoartigo:
c)asociedadenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusÃorelacionadasno§4°
doarf.3®damesmaLei.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DECLARAÇÃODEDESIMPEDiMENTO:O.Administrador
declara,sobaspénasdalei,quenâoestáimpedidodeexerceraadministraçãoda
sociedade,porleiespecial,ouernvirtudedecòndenàçâocrimina!,,ouporseeneonlrajsobos
efeitosdela,apenaquevede,aindaquetempòrariamente,oacessoacargospubrícôs;ou
porcrimeíalimêntar^deprevaricação,peitaousuborno.çoncussSo,peculato,ou|conU^a
economiapopular,contraosistemafinanceironacional,contranorrrtasdedefesada
concorrência,contrààsrelaçôèsdeconsumo,fépúblicaouapropriedade,1

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-FORO:FicaeleitooforodacomarcadeMarechaí'Cândido
Róndon-PRparaoexercícioeocumprimentodosdireitoseobrigaçõesresultantesdesíe
contrato,comniaisespecialouprivilegiadoqueseja
ouvenhaser.,

,0GDÊ2.2017
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..í^üARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE •
";'fERSONAL SERVIÇOS DE PÂ\^WEMmp& LTOA - ME

-ONFJ/fyiF: 11® 19.263.136/0001-26 — -
NIRg: 412.0l747?8-8

•Ê-pof mtarerfí assim, |üsl:&f-^e conírafados, íavwm e assinam, a presente, em 3 (tíês) vias
'dt ígua! teor e forma, obrigàndo-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores' legais a
•çuáipri-!oem-t0dõs-ss.s^s'ierfri0s, ' ^ "
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Livras 00035.P Folhas 084/086

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGAob

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

AUSWEIA KERN TULÍO

PROCURAÇÃO BAÇTÁNTE QUE FAZ: PERSONAL
f -me! ™favor
de LAERTE RAFAEL SCHNHDER, adiante qualificados:

SAIBAM todos quantos este PÚBLICO INSTIiÜMENTO DE PROCURACÃO vi,,„

g=r£'s!i=: •sa.as
S rLL 7p76 1 T T-"" coVsL „âpor seu adminisi^d®; MIMMcSxnCHNM
.«rTs£sr Ei
392^01 SSW PP V/"'''''™ ' Cédula de IdenMade n°
n- 003789S6452".DEtS PR™ ^ Carteira Nacional de Habilitação
SSín«^rio ^ \ ™ 01/10/2014, inscrito no CPF/MF sob n«
Fato Brãgado-pkrcòm"cntatr&-M "-^t Lo'®«nento B^gadense,
aos OR dp nr.T K j Social registrado na Junta Comercial sob on.° 4120774778-8

Serventia na Pasta-A^uivo a-10 d= Contratos SodãisTfoZwtm^t^^^^^^
LnUfi hTT "• V' 001, 002 eoof'eCertS

i oue do^e FnTPúblico nomeia econstiluTTeu" Saml prSS: mIbS"SIeL Srfel™ /) /
rta.: éTo™: ETaictdo /v^den^irnentosob,er™o«4.1d:í;r„^^^^
IdentidS?n° 8^S25^4 SSP '̂'" '̂"'strativo, portador da Qédula JlüfeUJSS i^UMlOlPailaentiaade n g.y85.02s-4"SSP-PR, inscnto no CPF/MF sob 065.204.749-X6 residente e^F™®SiefiOO
domiciliado na Rua Realeza, n.« 1276, Loteamento Bragadense, Pato
confere poderes especiais para praticar todos os atos próprios de administração egerência do^
negocios einteresses da outorgante em qualquer ppjríe do território nacional, podeÁdo para «fE^E GH
t^to dito procurador representar aempresa junto a todas equaisquer repartições públicas ®
munic^ais, estaduais, federais, prefeituras municipais de quaisquer cidades e bíados-
podendo participai- de quaisquer concorrências públicas, licitações, tomadas de preços'
pregões; assmar cartas convites; aceitar, questionar e assinar propostas, contrato e todo e
qualquer outro documento que for exigido; assinar declarações de renúncia e desistência^
apresentar e defender propostas de licitações, assinar contratos de licitações, aditivos,'
combinando clausulas, valores, prazos, condições, formas e datas de pagamentos e
proTOgaçoes de prazos, podendo assinar propostas de preço, propostas técnicas, iàzer e
assinar declarações e relações em geral, vistar documentos, efetuar e levantar Caução,
requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, juntar e retirar docurnexiíos.
Página 1 Selo 7wpuh, EwUCK, bBqfC-bxbuF. fJjOZ Consulte em http: //fynarpen. com. brlontinua na Páging 2
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Livros 00035-P . ^
• Folhas O84/0B6

REPÚBLSCA FEDERATIVA DO BRASIL
SERViÇO DISTRITAL DE PATO BRAgXdO. Município de Pato Bragado

« w«» necessw. „compromisso eresponsabilidade; apresentar Lina? eSim 7"™''°''
pagar taxas e emolumentos^ prestar declaràr5£>« ' p documentos e requerimentos;
aceitar quitação; ^ pagamUtos, dar e
estaduais, municipais e autarquias de economia repartições publicas, federais,
jurídicas, notadamente junto a Delecacia da Recpit v a ®. pessoas físicas e
Juntas Comereiais, Empresa Brasileira de 0.^
Seguridade Social - INSS ÍAPA? M?.* t ^momi deWga„e..o. Tabelion^o t <=^«>«>-990 e
contratar Engenheiro Civil' construir rtS'AC. • ' ^ ° ®requerer certidões negativas,
retirar e firmar compromissos e ^^cordnç- e memoriais dêscritos;
taxas, receber restituições receber eexnÊd'ír ^ ^ convier, pagar impostos,

alegar assinar e.drar, quaisquer d;c™ent„s necess^—p^ST particular
^ntratar advogados para promover adefesa da outotiante, ou mow ações deCte
nat^^za conto terceiros, outorgando-lhe poderes das Cláusulas "Ad Judicia" "Et Extra" e

tipo de açao Judicial onde aoutorgante figura como Autora, Réu, Oponente ou totervenienta»,™,
^ seja para mtetposiçôes de ações ou em qualquer ato processual necessário. podGdíSE?
outras ate fmal decisão, estabelecer acordos judiciais ou extrajudiciais, discordar, çoncordÃ
renunciar, embargar, transigir, receber edar quitação, suspender, impugnar, propor eaceita
concihaçao, firmar termos de compromisso, podendo, inclusive, promover todas eQuaisquer ^
medidas preUmmares, preventivas ou assecuratórias, preparatória ou inddeníais, eni prol dos
du-eitos e interesses da outorgante; representá-la em todo equalquer estabelecimento bancário
do país, especialmente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Siçredi,
Banco do Brasil S.A, Bradesco, Caixa Econômica Federal; ou em qualquer outra instituição
financeira que se fizer necessário; podendo abrir, movimentar, controlar e encerrar contas
cortentes, que a outorgante tenha oy venha a ter; depositar, sacar importâncias] eíetuar
retiradas, emitir, assinar, endossar e descontar cheques; requisitar talonários de cheques;
verificar saldos e sòlieitar extratos, que se fizerem necessários; avalizar ehéquesl, baixar
cheques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, cancelar cheques; efetuar pagamentos por
meio eletrônico, autorizar débitos em conta, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar
Página2 7"^ Selo 7wpuh.EwUCK,fcRqfCrbxbuF.f3jDZ Consulte em http://funarpen.com.l?r;pntlnuana PáginaS
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Livros 00Q3S-P Folhas 084/085

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B,RA.^IL
. SERVIÇO DISTRITAL-D^ PATO, BRAGAÓo

Município de Paio Bragado
Comarca de Marechai Cândido Rondon - Estado do Paraná

AUSl JaAKERN TÚLIO
o n . Registradora Civi; o'e Pessoas Naturais e Tabeliã de NotasRua Paranaguá. 1,160 -Centro - CEP 85.^8-000 - Paio Bragado - Paraná - Fone/Fax (4{ i) 3262-1296

saques em conta comnte; movimentar conta' corrente com cartão eletrônico, receber ordens
de pgamento, sustar/coníra-ordenar cheques, retirar cheques devolvidos, assümii! é liquidar
dívidas; receber toda equalquer importância que aoutorganíe íenha direito areeeljer; assinar
contrato de abertura de crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de empréstimos e
finânciaméntos, com ou sem gar^tia, autorizar cobranças; contrair empréstimos bserviços;
constar convênio c serviços; assinar na qualidade de avalista; sacar, endossar, aceitar;
avalizar eemitir letras de câmbio, warrants, notas promissórias, duplicatas; assinai] instruções
para protesto; representó-la onde mms preciso for ou com esta se apresentar, usando dos mais
^plos poderes permitidos em direito; praticar, promover, requerer eassinar tudoi) que for a
^m dos direitos e interesses da mandante; fazer provas, justificativas; junti e retirar

ocumentos ou papéis, prestar informações, assinando declarações necessárias; assinar
contratos^em geral, bem como retificar, ratificar eaditar termos dos contratos; e praticar
eníim, todos os demais atos, mesmo que omissos na presente, porém que visem adquhir,
resguardar, extmguir, transferir, modificar direitos e que exijam a outorga, anuência,
presença, consentimento e assinatura da outorgante, não podendo substahelecer Apresente
procuração é válida por 02 (dois) anos, ficando o outorgado obrigado apresti contas à
outorgante (na pessoa do administrador) sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do
presente mandato foram os expressamente solicitados pelo representante da ora (Outorgante.
R^uereu que este mstaimento fosse lavrado, responsabilizando-se pela veracidade das
míoma^ em especial dos dados pessoais do procurador, da empresa e dós poderes
wnfendos, devendo^ adocumentação da empresa ora outorgante, ser exigida ou ai>resentada
du:e^ente pelos órgãos e pessoas a quem esta interessar isentando esta Sebèníía de
quaisquer re^nsabilidades disso decorrente. Assim odisse edou fé, aseu pedido lavrei-lhe
opresente i^rumento, que depois de lido em voz alta eachado em tudo conforme, outorga,
aceita e^sina, dispensando apresença eassinaturas de testemunhas de acordo com oArtigo
684 do Código de Normas -Fero Extrajudicial - da Egrégia Corregedoria^Geral da Justiça do
Estado do Paraná. No prazo máximo de 03 (três) dias contados da lavratura da presente
procuração será encaminhada cópia do presente irstrümento à respectiva Junta bomercial
para adevi^ averbaçâo de conformidade com o?;^vira';nío 42, de 31 de outubro dè 2014, da
Çorregedoria Nacional de Justiça. Ato devidamente I-rotocolado sob n° 198/2017, em data de
22/06/2017. Eu, (a.), Aiisnéia Kém Túlio, Tabeliã, que aescrevi, conferi, subscrevo dou fé e
assino. Emolumentos: R$70,00 - VRC 384,62, Selo Funarpen: R$0,75 -Total: R$7b,75. Selo
Digital n7v^u;i.^LCK.bRqfC, Controle: bxbuF.fljDZ./ato Bragado-PR, 22 d^ junho de
2017. {aa.)pMw
SCHNEiÓE

dou fè e

AL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA - ME, JAIME JACINTO
hsentante da Outorgante(sl Aiisnéia Kem Túlio, Tabeliã., Nada mais
da. cnnfftw» (?>m turfcb mrrílr\ nrírrí/íoi j1_- jrr- t-'__da, confere em tudo co

Aiisnéia Kem Ti/lj
bíblico e raso.

Em Test°

|) qual me reporto e dou fé. Eu,
qi e a trasladei, conferi, subscrevo.

^lülilWtMIPãS^ato Bragado-
^eràade

2017

Piâgina3

Allsnéb

Tabdi

^ FUNARPEN
^SEi.ODÍGITALN''

7wpuh.EwLCfí.bRqfC
bxbuF.fljOZ

consulte esse selo em
htlp:/ffunarpeajgom-br

'wPuhvÉHl-Ck.BRqfÇ.bKbuf.fíjOZ Consulte em http:y/funarpéfl.cora,br ÚilímaPágíng
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Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Contribuinte,

"• """"'Sênd». provIdendB junf,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACÍONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DEIMSCRIçAo
19.268.196/0001-28
MATRIZ

COiVIPROVANTE DE ÍNSCRICÂO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAQ LIDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F.AfJTASIA)
PERSONAL PAVIMENTACAQ

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~
47.44-Q-Q4 • Comércio varejista decal, areia, pedra britada, tijolos btelhas

DATA DE ABERTURA

04/11/2013

CÓDIeo EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construcão em geral
47.4441.03 . Comérciovarejista de materiais hidráulicos'
47.41-MO -Comércio varejista detintas e materiais para pintura
42.13-S4J0 -Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos emudanças, intermunicipal. interestadual,
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
38.11-4-OQ -Coleta de resíduos não-periflosos
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA MATURE2A JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R REALEZA
NUMERO

127B
COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

brumul@gmaH.com

BAIRROÍDISTRITO

LQTEAMENTO BRAGADENSE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂíyEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

MUNICÍPIO

PATO BRAGADQ

TELEFONE

(45) 32B2-1240

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de06 de maio de2016.

Emitido no dia 12/09/2017 às 13:42:07 (data e hora de Brasília).

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

04/11/2013

DATA DASITUAÇÃOESPECIAL
*******ib

a; 1/1Págir

ARFB agi-adece asua visita. Para infbnnações sobre política de privacidade euso cií
Miâkz£,áM42ágma

https://www.receita.fa2enda.gDv.br/PessoaJuridica/cNpj/cnpireva/cnpjreva_comprDvante.asp

.p/íipsfís f psgíng'





28/11/2017 https;/ywww.sifge.caixa.gov.br/Empr6sa/Crf/CrPFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrÍ2=21099721 &VARPessoa=:
=21099721 &VARUf..

CAÍXA =CCNOMICA FEDERAL::derãl

Ces-íifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 19268196/0001-28
Razão Social; personal serviços de pavimentacao ltda me
Nome FantasiasPERsoNAL pavimentacao
Endereço: rua padre alouis marck 1154 / centro / pato bragado / pr /

85948-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a'
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigaçoes com o FGTS.

Validade: 19/11/2017 a 18/12/2017

Certificação Número: 2017111907153904116015

Informação obtida em 28/11/2017, às 16:45:27.

A ubiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa*
www.caixa.gov.br

htlp=a/»«..iS.,c.ix,.go..b,/Empr.sa/CrJCrf/Fg«FSImp,]mr,Pwl.„p7VARP,..o*IMn2.210997218,VARP,s.oa.211199721S,VARUt.PRaV...





03/10/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIWIENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19.268.196/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sitiliação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1 751 de 02/10/2014
Emitida às 09:46:20 do dia 03/10/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 01/04/2018.

Código de controle da certidão: DDA7.A4E1.9DDF.12E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





PARAI^IÁ
GOYf r(í\jç> 00 estado

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Megativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

fS!° 017099580-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28
Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da ÍSecretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 20/02/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Eir^ido viaIníemet Pública(23/10/201722:47:18)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação fwlunicípaí

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBitOS

(NADA CONSTA)

933/2017

PaHact-v- ° Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Trikutação eCadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
i>j.y-LL-axiii«=!iiL.tí i^títíxnaao, uüknao constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data

desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
CPP/CNPJ: 19.268.196/0001-28

da emissão

dPhifn^ ° direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
fScaliza^L "ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,12 de Setembro de 2017

Número de Autenticidade: 53 764316553 7643

Munícípío dePato Bragado -An. Wíl^f Bartti, 2885 -Paio Bragado -Paraná -Brasil -telefone ító-3282 1355
CHPJ: 95.719.472«001-05





PODSR JUDlClSsio

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.268.196/0001-28
Certidão n°; 137304944/2017
Expedição: 20/09/2017, às 12:06:40
Validade: 18/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO
LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob
19 . 269 . 19 6/0001 -28 ,

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação djas Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho b.e 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal siperior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

o n'

NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Tribunais do Trabalho e estão atualizados
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Devedores

até 2 (dois) dias

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam
necessários ã identificação das pessoas naturais e ^
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às cbrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c

os dados

j urídicas

aos

ustas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério P
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

úblico do

ÍXividas a Kags;3C.ff;.^sr cndterí^t. ius .br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

marechal cândido RONDON . ESTADO DO PARANÁCARTORiO DO '=''®TRIBUID0R PARppOR PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL
FÓRUM ARTHUR HERACÜQ GOMES FILHO

Carãi ^Taírícia So^rinfu) de- Camargo
Cristian& WsSer

ÇraciekMartitisLeuscã
Jaiãon Çarfos ^cfrigues dh Santos
Sandra Mara Signore

eSC. JURAMENTADOS

íWariá TerezwfiaSequindde Cãmargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição ClVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste

falência,. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

''5'!!°?:*,': f PAVíMFNTACÃO T.T^.>«. _i„scri,01=0 CNPJ sob n.»19.268 196/0001,28, com sede a Rua Realeza, n.° 1276. Lofôamento Bragadense, no
Município de Pato Bragado, nestaComarca, o p -

i I OI r. CERTIFICO que, procedi às buscas apartir da data do sinistro dolocai em 31-01-87, incJusive em processos sajyos e redistribuídos. '^orum

O REFERIDO É VERDADE E DQU FÉ.
iVIareçlial Cândido Rondon, 06 denovembro de2017 - 121i:r3mín

Sandra Mara Signore 3
Èsc. Juramentada

'arail3C5"4T- Cenjro - Edifício do Fórum - Ma!. Cândido Rondon -PR
FS5,960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709

pasFFííülHIlSCm
KPSBiiliiP

o 6 DE2. 2017

eeiraE mm
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Coiregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraiiá

Poder Judiciáiio

ADiretora do Departamento da Coiregedoria-Geral daJustiça, nos tennos do art. 1" do
29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n"

Certificada digitalmenlepor:
ANEUSA WARTIN BATISTA

Decreto
899, de

CERTIFICA, para tms dc licitaçõcs ccontratos daadministração piíblica c outras dcstinacõcs
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem úm (OH
Oticio de Contador, Pattidor, Distribuidor, Depositário Público eAvaliador Judicial e iim (01)
Tatelionato dcProtesto dc Títulos (Anexo IVdo Código dcOrganização c Divisão Judiciárias
do Estado do Parana - Lei Estadual n" 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 5 de Dezembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora doDepaitainento da Corregedoria-Geral da Justiça

Bsíe documento pade ser validado no endereço eletrônico httfj://wwví'.tjpr.jus.br/documenias-assiriadas através do número 583.381.798 f/
Página 1 da 1





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulob

FÁRIDA NARDELLO - Tabe) ia
GIAN FRANCO ,NARDELLO ROTTA, - Tabelião Substituto

Rua Sete de Setembro, 1.303 - Fone/Fáx:r45) 3254-2418
CEP: 8596Q-000 - Caixa Posta]; 55

NIARECHAL CÂNDIDO RONDON -PARANÁ Página; 1 de 1

CERTmÃO NEGATIVA OE PROTFSTn

_ CERTIFICO, a pedidò de pessoa interessada, que revendo nestetabelionatQ os livros de protestos de títulos edocumentos ameu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, iinscfito(a) no
CNPJ n° 19.268,196/0001-28, com sede administrativa na Rua Realeza, n| 1.276, Pato
Blagádo-PR. em buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até apresente datá.

OREFERIDO É VERDADE EDOU FÉ, Dada e Ipassada nesta
cidade aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às 10:G3 lioras.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectiv^, bem como
não estão incliiidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica)
com o mespao nome),

1
ndtiMarechal Cândido Rondon, 06 de embro de 2017.

\

Escrevente Juramentada'

Certidão : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

r

ABELíA

1^5)3254-2-

Selo digital N" JkNka , aL5yq . RajjS - AEd2x . LckpS
Confira a Validade em: wwv/;funarpeii.cQm.br pBçyHT!®!

que figurem

DEZ. 2017





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219,268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000
FONE: 45 99989 33 66
e-mail;personal_pavimentacao@outlook.com

l-RSON.

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunidpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇÒS NS
27/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regilne de
Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.s
123/2006, requerendo desta forma odireito de usufruir dos respectivos benefícios.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRA6ADENSE
PATO BRAGADO - PR GÉP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com v ;? ; S ; í

i,:rs(3n

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragac

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

\i

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponen:e do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 27/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para liei :ar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragadp - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n9 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

n





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE; 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavimentacao@outfook.com í ; ?;

i'i:rson

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 27/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores dé 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

'n)





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS19.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRA6AD0 - PR CEP: 85.948-000

FONE; 45 99989 33 66
e-mail;personal_pavlmentacao@outlook.com .

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 27/2017, instaurado
por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de
todas as informações econdições locais para ocumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000
FONE: 45 99989 33 66

e-maíl:personal_pavímentacao@outlook.com O

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragaclo

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 27/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n2 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

1





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSÕNAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMÉNTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR GEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-maii:personal_pavinientacao@outlook.com

•«iliiS.:;- -,

^sonAl

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS l\|s 27/2017,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, sobas penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n9 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil





PERSGNALSERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP:85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail:personalj)ayímentacao@outlook.com

' J
- • • J

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunidpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedi
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS m nilOn, instaurado por esta
Prefeitura, que senossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
PEDRO ADILSON HAAG, inscrito no CPF/MF sob o n.s 004,577.649-02 e
Identidade sob Registro Geral n.e 6.067.549-0, devidamente inscrito junto ao
CREA sob o n.e 82.420/D-PR e o profissional técnico LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, inscrito no CPF/MF sob o n.s 065.204.749-16 e Identidade sob
Registro Geral n.5 8.885.025-5, devidamente inscrito junto ao CREA sol) o n 9
163.488/D-PR;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e ma
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

mento

teriais

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Porser expressãoda verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

t-v-JV,

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

\h/





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0Ò01-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail;personal_pavimentacao@putlook.com

1 I J

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME

Endereço: RUA REALEZA, 1276

Bairro: LOTEAMENTO BRAGADENSE

Cidade: PATO BRAGADO

Estado: PARANÁ

CIMPJ/MF: 19.268.196/0001-28

Inscrição Estadual: 90662065-02

Inscrição MunIcipal/ISS (Alvará): 1908881-0

Instituição Financeira / Banco: SICREDI AG: 0715 CC: 29389-0

NS do Telefone: 45 99989 33 66

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: JAIME JACINTO SCHNEIDER

Função do Responsável Legal: ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal: RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE,

PATO BRAGADO - PR

RG NS : 3.920.001-5 Órgão emissor: SSP-PR

CPF N9: 555.039.429-49 e-mail: personaI_pavimentacao@outlook.(

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

«ftili

CEP: 85.948-000

com





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N21276^ LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com

3? <SON.,

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Aproponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Na 27/2017, declara sob as penas dá Lei, e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF ns 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

7$





14/11/2017
Certidão de empresa

s
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídicíi e
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certific,
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
circunscrita a(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

ca que a

de 24

Paraná,

Certidãss n°i 146933/2017 Validade; 31/Ó3/2018

Razão Sócia!: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIÍ^EIW^CAO LTDA - ME
CNPJ: 19268196000128

Num. Registro; 56235 Registrada desde ; 30/0
Capital Social; R$ 200.000,00
Endereço: RUA REALEZA, 1276 LOTEAMENTO BRAGADENSE
Município/Estado; PATO BRAGADO-PR Cgp. 85948000
Objetivo Social:

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULARES
COBERTURA ASFÁLTICA, ASSENTAMENTO DE PAVER, TERRAPU\NAGEM EXECUÇÃO DE
GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS,REDE DE TERRAPLANAGEM, EXECUTO, DE Sas DE

esgoto, prestação se serviços na construção' civil,
Mn^r^A pinturas, JARDINAGEM, PODAS DE ÁRVORE, VARIÇÃO DE RUAS LIMPEZAURBANA, EM P'REDISO PÚBLICOS E PROVADOS, COLETA DE LIXO PRESTAÇAO DE

topografia, geologia e cartografia, elaboração' e execução de
tSÍÍo ai^Quitetonicos, estrutural, elétrico, hidráulico e prevenção depi^oJetos de engenharia rodoviária, comercio varejista de

de COSNTRUÇAO, pedra BRITA, PEDRA IRREGULAR, COMERCIO VAREJISTA DE
elétrico E HIDRÁULICO E COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS EMATER^L DE

INtSeSTADUAL '̂'°'̂ ^^ rodoviário de cargas, MUNICIPAL, INTERMUNICÍPAL E
ScBÍÍEmOCIvfL'̂ '''̂ ''̂ " CIRCUNSCRITAS ÁS ATRIBUIÇÕES DO
Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - PEDRO ADILSON HAAG
Carteira: PR-82420/D Data de Expedição: 11/10/2005
Desde; 23/07/2014 Carga Horária; 20; H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOI_UCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o cuJso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferendamento de Imóveis Urbanos e Rurais
Anotações;

S ° de Geoprocessamento e Cadastro Técnicoi^ultifinalitario Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferenciamento de Imóveis

17/06/200^5 a^l5/0l7200T^^° Universidade Estadual de Maringá no período de

http.//creaweb.crea-pr.org.br/wsbcrea.'extranet'frame_g0ral.aspx?SESSAO=HVVbB24.hLkhyw&CODREGTO=62S369&KiUMREG=56235&TIPO=7

1/2014

1/2





14/11/2017 Certidão de empresa

2 - LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
Carteira: PR-153488/D Data de Expedição; 31/07/2017
Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

^°"^P®tência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei no
b.194/1956 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e dó art 7°
da Res. no 218/1973 do Confea

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 405435/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável (eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 14/11/2017 00:10:29

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução deServiço N" 002/2014.

respectivffção^^p^^^^^ constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando oautor ã

littp://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=HWbBZ4liLI<h\Aft&CODREGTO=628369&NUIVIREG=56235&TIPO=7





23/10/2017
CREA

m
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pananá-CREA-PR certi
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei r«uerai

n 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
a(s) atribuiçao(ões) constantes de seu registro.

1ca que
Federal

Certidão n^: 137418/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: PEDRO ADILSON HAAG
Carteira - CREA-PR No :PR-82420/D
Registro Nacional ; 17001S35S2
REgistrado(a) desde : 11/10/2005

Filiação ; ARI HAAG
JANICE MARIA HAAG

Data de Nascimento ; 29/06/1977
Carteira de Identidade : 6.067,549-0
Naturalidade ; MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR CPF ; 00457764902

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA I

Diplomação : 14/09/2004
Situaçao : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferendamento de Imóveis Urbanos e Rurais.

Anotações:
O portador da presente, possui o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Multifinalitario Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferenciamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no períc
17/06/2005 a 15/01/2007.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa
presente data.

Para fins de: Licitações

do de

até a

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 376737/2017. |

http;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCsrtEmpresa&CODREGTO=521039&NUMPROT=&.ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2





23/10/2017
CREA

Emitida via Internet em 23/10/2017 23:25:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014

resSva%°ão S^aL constitui-se am crime previsto no Código Panai Brasileiro, sujeitando o autor à

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=521039&NUWlPROT=&ANOPROT=8jCODFUNC=9... 2/2





04/10/2017
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/65^possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 129623/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
Carteira - CREA-PR No :PR-163488/D
Registro Nacional ; 1716683408
Registrado(a) desde ; 31/07/2017
Data Veto Registro : 31/07/2018
Filiação : JAIl^E JACINTO SCHNEIDER

ROSANE SCHNEIDER
Data de Nascimento ; 11/05/1987
Carteira de Identidade ; 8.885.025-4
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

CPF ; 06520474916

Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau ; 21/07/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do
da Res. n° 218/1973 do Confea

Eiicontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa
presente data.

Lei n°

art. 70

até a

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgãc
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 355314/2017.

http.7/creaw8b.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=679335&NUIVIPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2





04/10/2017
CREA

Emitida via Internet em 04/10/2017 19:45:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014
constitui-se em crime previsto no Código Panai Brasileiro, sujeitando

o autor à

http://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssC6rtEmpresa&CODREGTO=679335&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=g... 2/2





CONíKATO PaRTICüLÁH ÜÊ ifJitSTAÇÃÜ Ot S^HViÇOS

PeÍG presente instrumento particular de prestação de serviços que entre
Si fazeiTí de urn lado a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
LT DA i\4E, estabelecida ria Rua Padre Alouis Marck,' 1554 Centro de Pato
BragádQ-PR, inscrita no CNPJ.19;268.196/QQ01-28, aqui repressntado.-por s«...
sócío proprietário administrador JAIME JACINTO SCHNEIDER brasileiro
casado portador do RG 3.920,001-5 e CPF 555.039.429-49, aqui denominado
CQNTR,Al:AiMTE, e porouíro tadoo Sr. PEDRO ADILSON HAAG, brasileiro
casado, Engenheiro Civil, CREA 82.420/D-PR, portador do RG 6.067.549-0 e
CPF 004,6/7 649-02, residente edomiciliado na Rua Alagogs. 412 Centro d^
Marecha! Cândido Rondon/PR aqui denominado CONTRATADO, firmam e

•contratam aS'dausulas seguintes;,

PRiíVIEiRA. Que oCOf^TRATAuO passará aser orespònsáve! técnico peia
empresa,. • . . .

SEGUNDA: u oON íRA iANl Eè atuanté na ramo de pãvímentaçâo com
prestação de mão de obra.

TERCEIRA. Os set^iços a seréiTi executados serripre serão feitos e ajusíados
peio aqui contratante ao valor de (4 quatro) salários minímos mensais com
carga horária de 20 (vinté) horas semanais,

QUARTA; Oinicio do vinculo de obrigação e assistêndâ entre as partes é de
23/07/2014 a 23./07yi 8 peio período de 4 (quatro.yanos. onde qualquer u.ma das
partes,poderá rescindi-io caso nece-ssánoa '

•QUINTA;-Fica gísíío oforo de coraarco rio Marochol Cândido Rondon, paraa
partesdirimirem- quaisquer^ dúvidas que possam .advir junta, ao presente • .'
instrumento. . .

. . E, como nada rriais térn a contratar, datam e assinam juntaménie em
três vias [Quais de teor e forma, prometendo-se a cumpri-lo em sua íntegra.

íviarechal Cándidp Rondon, em 23 de Juihq de 2014

^JAifvIE JÂCíNTÕ^UFrríms&R

SócicTAdminsírador

RG 3920.001-5 T

CPF 555.039.429^9
ncPSTOmSãBS'

^ .06 DEZ. 2017

eoMragoõii'
íhh-

Engenheíro Civil

RG 6.067.549-0

CPF 004,577.649-02
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unioeste
Unlvefsfctade Estadual rfd Oeste do Paraná
Çampus <fB Marechal Cândido Roridon -ÇNPJ 78680337/0003^
Rua Pernambuco,177?-Centro -Ck. P, 91. http-//www.unioeste.br
Fone: (45)3284-7878- Fax: (45) 3284.7879- CEP 8596&000
Marchai Cândido Rondon - PR.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PARAUPí
GOVERNO PQ ESTADO

Atesto para os devidos fins, que a CONSTRUTORA META
engenharia EOBRAS, com Razão Social JA.H. material de Construção

através do Processo lícitatório Concorrência
003/2G10 a Obra de Construção de Núcleo de desenvolvimento
Tecnologjeo e Apoio a Agricultura Familiar Agroecológica, na Fa^ehda
^penmentaj d© Entre Rios do Oeste através do Pnofissional Engenheiro
Civil Pedro Adilson Haag, CREA 82,420/D-PR AObra foi executada na
Fazenda Experimental na Zona Rural dé Entre Rios do Oeste com área de
1.719,15 Confortns ART da obra de numero 20111880203, com data de
inicio no dia 01/04/2011 e conclusão no dia 01/04/2012. ' !

Marechal Cândido Rondon/PR, 17 deAgosto de 2012

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Marechal Cândido
Rondon

CNPJ; 78.680.337/0003-46

,Df. Paulo José Kollng
Plretor Geral do Campu»

Portsri» n*oooí/aoia >GRE

BEPW!íP.Bsr.finti

6 DEI 2017
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CREA

30Í07/2015

CONS.LHO "

certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de de ResponsahUitlaíie J

do CONFEA, o ái^^ni a ART

ae«„e S^L^oSfánSengenharia e agronomia. e

Certífica que, cabe ao(a) profissional ? ?esponsá«IWade

Sulçã'o(ôes) Profis^n^K.lVem - CONFEA eInstruções
SS£^asfe=rc?ns^:,l^»de^^^^^^^^ ^ ^

Gertmea que a capacidade '®'̂ "^™-cof'S°ForSion^^ integrantes de seu

?RTC?) acervaOa(s), of Certidão, e,que atendera a
aoCs) serviço(5)/obra(s), abrang Federai n.o 8.666/93.
exigência prevista no Artigo 30, §l , mciso x, u

Cerunca que fícam dentes o(a)
possa, reéebedores desta, Q^e '"jécn^o não é(são) de responsabilidade dò CREA-?om ápresente Ce^So de Acervo ,Unte CertldSo às ^^vldades
SiiraiTs

certincamos, finalmente, ^ '̂'rpfeS^^GerS 3conteúdo
S^e"e"^^a^d^"e::;;n.UenteCs).
Engenheiro civil
PEDRO ADILSON HAA6
Carteira Profíssionai;PR-82420/D
Acervo Técnico N°.; 14242/2012
seios de autenticidade: A008.064

rfl|y^/cíesweí>.cfe9-í»

RNP N®: 1700153552 ^ ;Protocolo NO, :-20l2/00322690 COME Ml í
• • . ©««111 í

PHEFOW^Üflififpm
~J • nr. SüVrt nmn,r^„^^n'

íS!.â?,»s-jgiM ^ü-sfjügíBjsrM!.

TCmsif?BBí;0r.s)|

Dg 0É2. 2012





3QílÍ7í2aiS
CREA

CONSELHO REGIO^SAL DS ENÇSNHAKA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certitião de Acervo Técnico

PEDilO ADILSON HAAS
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico No. :14242/2012
Selos de iautenticidade.-Â 008.064

PAU ^. , ,. . ^ , . - :2011ie-86203 0..
T. rNm "jm _ !

Í^NP No.:1700153552
Protocolo NO.; 20Í2/00322690

ptesa ,J<ecutçra,...^g^^A H- MATSRIAL DÉ CONTRUÇftO CIVIL. EEMPBEITüIkÂ
Contratanteís)^oESTE W

78..680.337/0003-4S.. ^Tipo de Contráto... . :FRESTAÇAo m SÊRVIÇOS. ,. ..... ' ' *,^ V" " " " '' ""
Ãtxviaade Técnica.,.;EXECUÇÃO DE oaRA Òü SERVIDO TÉrNjço* **" *" " "'
Area de Cõl»p.etênciâ..SERVIÇOS TÊC BKOPISSIONAJS NA MODÁMDaÕÈ"cÍvtÍ.'
Tipo de Obra/Sexviçc:COMEBCiaL ACIMá DE 100 M2.ServiOD Contratado.. .••çxECüÇÃO.
Dimensão1,719,15 M2,..,
Area Aiapliacla. .., , . .,:0, 00^ M2
Daãòs Complementâres!: 0,00
Local da Obra . RURAIj, s/n £0>iA SUBURBAi-íA L. —- o' '
Município/Estado. . ..CSNTRE RIOS DO 0EST5Í/PR •Data <le Início.. .... :;01 /04/2011.Data' dè" cõnciúsiõ-òw^i/^oiá' '
Docto de Conclusão. . Jdeclaração profissional •
Descr. Corepl.
Observação .

Ãrea Existente:0,00 H2 ...
.... Ársa de Reforma:O,00 M2 ..

I

• fsSWílMi
ISiGM
.sasn

20iy

mm

,D g DO.

e0ifiSE
o

t#/fc.e^íí>.cfe^pr,(,g.i.A^^00ísUWíT,pflmir„«:ç?V5.a?p7MUMÇER>i42^





3íMT«)1S
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certida© de Acervo Técnico

ENQlNHEiRd CIVIL
PEDRO'ADILSON HAAG
Caftalra Profissional:PR-B2420/D
Acervo Téenjço NO. ;14242/2012
Selos de autentiadscle;A 008.064

RNP No,:17001S3552
PFOtocoio. NO.; 2012/0032269

«certidão poderá ser confirmada na página do CRÉA-PR
(http,//wwvw,çrea-pr,org.br), através do protocolo n»® 2012/00322690.

ÉmiEida via Internet em 30/07/2015 08:36:38 horas.

00^20X4^^ ^ assinatura neste documento, conforme aResolução N» 317/86 ea Instrução de Serviço No
•' SrasiJçiro, sujtítando o autor à

PRFFe??l!?«ÜS3i5!Pil

,0 G DEZ. 2Õ17

CilFiiEGOi

W|iytee®^.«e^prj=rfflíft>^eaíco!«ate/imprimii_B«fvp,6sp?NUMC£RT»i42428^0=^2ai2fií'A^^ m





uwíVERSiOAOE ESTftnuat.nn nesTE nn paímwA

Discriminação doe Sar/lços

APMpSTí?AÇÂpÍltem:^^^^^ ,

DESPESAS LEGAIS

AsHT de oxocuçâo

SUBTOTAL

SERVIÇOSPREUMayARES
locação da obra

SUBTOTAL

MOVIMENTO DE THRRA
Kagufertzaçao do luinaíc-ccrta^íí^ro
Escavação manual ds vaíss. solo seco de quaíquer categoria
Aterro csompactado manuafnwnte (vaias +pisos)
SUBTOTAL

INFRAESTRUTÜRA

Armadura CA-SO

Afrnadüfa CA-60

ConzTsio usinado FCKo20.0 ÜPA p/lanct^nec. cMbr
SUBTOTAL

SUPÊRÊSTRUTURA
Fcnr^a de tábua de pinho 3" «P3tmçâo, para aupereslrutura en-, cor,creio annado reap 3X
AmsauraCA-SO

Amadura CA-6n

Con<í.estiX'íeloneira(»iiin)loUpo'B"Kck=20twiPA ' '
Unçamantoda cppcMoeartóuralparasupsmsSndura con. bcmbeam^Uje nM.mo,dndn paro fco. róllça<Í3.. com capa d» conr^to 6c,-. . «br.o,ri« <te 0.2 .«cl«,iv6 beirai
SUBTOT/U.

PAREDES E DIVISÓRIAS

A^na^ o» lijoio. !,2XM.I3, e=,2™. na a,«ana=«, mista (1.4.,30Ka cim/,„3,

^BrOTAL"^ 'Z»«íc'n(partsWsrforBs<.TKi<ord3janela)
esquadrias

ESQUADHIAS D£ MADEIRA
Po™ d.m,d..a í. taWia 0.70x2,10m. cora calxilho, guomiçaes edobradiç,.
l=orta de madei^ chapeada de Inibíia 0.80tí.l0,n, cora cai^llm, guamiste adobradiça.

-.cap^oeeala,

Pecliadura inlerna para banheiro em aço inox
ESQUADRIAS DE FERRO
JOÍIOIO de lorro liasoulanto. em chapa dobrada e= isan»iarcáo

^ ^ -«x^leta -copa

IHP£RI>/5£asiLÍ2AÇÔH5 6 JSOLAÍViÊNTOS
Aplicação deemulsâo ssfáHica 3demSos em viga baWrsir-e
SUBTOTAL

COBERTURA

!SRogério Sisti
r!ÍIWlCREA,'!'RJÜ16l D
23: - unioesie

DATA; 04.05.2011
EMPRESA: J. A. H, Material de Constíuçâo Civil eEmpreiteira

Ltda

Quant.

Medida

Quant

Acum.
Ousnt

UsHada

100,00

9,00

6.00

110,00

27,00

n?.9o

30.40

2.51

167,00

412,00

KM.OO

0,^

8.29

111.00

775,00

34.00

Unttárto

Matei^i

OBRA; Núcleo de Dessnvoivimertío Tecnológico eApoio à"
Agricultura Familiar

ArEA: Unioeste -Área Rural de Entre Rios do Oeste
LOCAL: 1.719.15

Unlláiio Unitário item
flHatiSfl.O.] Tcíal do Hatertel Total da Hâo-de-1 Tctaj saal do

«"ra Item
Total do

Grupo

O.QO

0.00

0,00

O,CO

0>00

0,00

OKilS«
Pedro Haag

Ií ., M.., , CSFA/PR ffi>.4Z0 DJ-A.I-1. IMaerta! 06 construção Civil eEirpre.ite!ra Uda
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unioeste

DATA 04.05.2011 .

EMPRESA; J. A. H.Material tíeCóíislAjçáo Civil e Empreiteira
Lida

OBRA: Núcleo doDesenvolvimento Tecnólúgtco bApoio à
Agricultura Fomlllar

AREA: ünlòeste -Atea Riirai de Entre Rios doOeste
lOGAL: 1.7l9.lSiii^

VTDROS

ccneMo 3 mm f eotooidp

MammVcdoeai^

«UBTOTAL

OfterfmIaiçioctM Sfirv^OB

ÍU« Ç(*: aifí^í • iflíft o^üiito.icrtBca^
Pirtufá.eiun«4 KÍhití|co do i'annfi; ácfernGiH rvc» mlftmo
FWi^vér^ pdtwrtTO TO éiáíiiiW
SUBTOTAt •

SEÍlWÇpSÇOMPLEMEPíTARES.
Ltòptâ'9^ tfa'odn'
BueroTAL •

iW
Í5i

8

5.1

53

S.â

5.5

•5.6.:^

•5>V;
ii-

Sübtotal do maurial (Itsm i|
Subtotal da mão de cibra (itein 1)

Subtotal Gorai fitem 11

barracão PARA mAQüIMAS (Item 2)

DE^ESASLEGAIS'
ÀRTd«'ft*ncuflt>
sueroTAL

8ERVIÇ09 PRELIMINARES
LocBvôoasawH

EUBTOTAL

MOVIMENTO DE TERRA

RsguUriíiçílo rt»Iftffafto»ceftpyjtd.Tft .

ticeva^monual áuvtfts.mJo cócoaíjquô!quçfC«!éíçn«
Aíera compaaiioo mjnuatmenu (vislas • pisos)

8UBT0TAL

iwfbaestrutura

Eatacíi maitual. diamoUo doíffi cti. t'çcrci«« usinadoHck15Mpa, com12kj w ferro/in^ cé
onr 0̂8 titua Ce pínb 3* coostmçao, jyblocos em.ccflcrrto ^•do ftap. 3X,'.

Còhretoiitinido FCKaZO.O MPA pfliM^jnec. círtjf
SUBrÒTAL

SUPERESTRUTURA

de edoáe1oarTnado..e3pe6sura^1Dc^). lórguro éOcm. inciüstvo mutilaemoh^arfo e»14cm.
çatiai«tom

F«^oâUbu« tí» pinta 3*çorUfv^o. par» sup^reamaura «m «per«io «fmado tôtp '3X, ifwJutíye ínju beirai

Ara_»auf»CA«l'.

ÃfTT^jriiCA<ro •
wtruí-jftíüííríaòoFcfc»20 Ups.

LançwMmo daeano^ pãm
b«n c wwcáPífi d& pi Vm*-, wtiii.'' • •

Uja pfiMc(o«da piva piso; if^lçaija, «•jeàn.-^üjiiy»; tomii adtekmal • capa do' conérrto, C6m: :•.
aobrocaraadioo.ri/ln'.'''
SÜBTOTAL

JarcósRògertú Sisti •
HfÇMICREA^PRJOlõlb
icai - l^hMisid

Unid.

m2

fn9

m3

mj

m2

kR •
kí

.m3.,
mi
m2

mi

Quant

Mfdida

Quant

Aeum.

Qutni.

LkHadÉ

0.50

10.62

489.00.
2S,Ú
ns.oo

. ao.oo

•495,15.

aso.OT

az.oó
20,00

â4Ü.OO:
. 46,00

83,00

85,00

9.15

7:95

e^ü.oo

2.a07.0D

793.00

81,1)0

Unltúrto

Matarlaf
UnfUrfo

M.-da-bbni
UntuHonirn

PSTH BR

T<Mlili>MiI*rlal

,0 6 DEZ. 2017

SiMEGOli
eeism

TMiaaMID^t.

Dbn

Tòuí fitral do
\Hm

Ttóldcí
Oíupo

0,00

0.00

0,00

0,00

a.oa

,0,00

PsdroHsag '
En;'CmI r.^WiFR Bi l?ti Hi-

J AH Vsiínal« coinlo/ç/laCi.lle EPi3riiS«irs mj





1
- unloesie'

UmVERSiPÀPe eSWlOUAL PO 0B9TE no PAKmtií
ÇMpRESA: a'H- Matwial deconsfiuçâo Civil e Émtóteíra

Lida

OBlWrNüclôa dd DesonvoMmento Tftcnolôaleo eApòlo è
•:AgriculturaFanti!llàr ' , •, • .

ÁpEA: UnlDèsté -AiW Rural de Brrtra Rios {iò Oasle
LOCAI.: 1719.15 ^

ToWdíiMâo^»^

7

'•1
7;i:i

ru

M,.-?

7.1.1

7.U

7.2

732

733

10

'P.í

m
10^

iô:í
:iaçk'
10;7

m

•lo.ia.

io.i|
lo.ti

1013

10,14

ip.ts
10 iè

'lól?
íp.lfl'

Ipj^
ÍOiV

*6^
I0Í3

pAREOfâspivisíwws '

^n3n34«lljçlo((i2i<i<«iS)frtl4cffl,a)Uffladuningain3aMnilm<i:ii«Í9(^drtMnSl
•>li!rt«!hJ«nBi;glTOsm'mfMi:(Í;4i-Í3aKgamiin3).V^tortijver»» mcsnasijirmKlo pvii «vanart» SS»8mi ^ róof

SÜBTOTAl, ; ;

ÊSQÚADRitó, •••••;
ESalMÇim.DSMABSRft

cÜwiá«ImMil Mábrtr,0.«x2.<Cni.
Pcn. 05 in.o®(i5Mi^««iracítt. cie at«lr, 0,710x2, ICm, «mcatomo.suomlçtoiFort> a.rnjasrt Cti3»í<í, <a, Imt^,^„6>lr O.scrf.iOm, mm MlKij.o,gtomiçM» •Unhiartiç.,
FOCIUCWÍ owoinaoir açoInox ••

ritçtMdur«míi»|iápaij;6írJiéin!
ÊÉàJÚÀCmMttÊf4LlCjtó•••^•' •v^..^ •;•; •':• .•••
jârKjà aeWno liwãjlsftte," é.'r» wiMãiítfla

"" í':Wa; eo,«).Wo mm «m

SUOTOTAL',-

^ffiWEABltÍRÇÔEè e lTOtAMÉ^^^
AfflfcBçip da-Bmirisái^Ssíâft^ 3

ln»pefnieabitjzaçíc<ía mafl5aísècòniorgamocMpót^nM. .
S»JQTOm ',

coeERTuaÀ'-;'

m«áiito nmmi e.o,5n.rá: «rtWn,DWwJ.5»« em &s
3^. eWlHi WertM metíta pi^pnlaaa ha ta teimsa B=<),5mm. lípo faiitiio;
acen:axflçiK) • • ',

suérorftL • .

nWT^ÇÓBS EliTRICAS, TaeFCfBMS ECÒMUNICÁçto Ò6 DADOS
Êiíif^o fvc coTiuaodo.UiKiíci y. ,oiitínao*
Baraajte.,^ Giysiirásaliai»,
Cítee^t^iveicom irffl3(n«ôeraP.\«'lW.;7Õ,0mmàCw ' - •
Cs» çcb!«Set«.el «oití,á3)im«ó effl I^iíV, 35,0 minitor P
<^i»«traSflí«6lram,Is(Wmeriio:6niR«:'750v;35.b,m^ v, .
C«ictóiit<fceOTr®nu'bl!&á(íeí5<:^ ,
CBI^cçífB Sex,,ei«m,í>Síoen»emPVC75W. I:S it^. ,
Ci!w ecfcr» SfflWíl mm. IWjKeiso em PVC WOU;
ee» cocre B«w«l crà|H>«aB«jo.ímPvc
Cató^lieavel^ i^^ • ' ^
Ei«ríicailap^w^Spc'ü,i^^^ - •
&it»!iyorit«l^,m«w,BerfurWiiitpou,,icÇx50mm^ .
TE Mcilioiit.1 m^pefluraM^ipe u,,tó)*SOmm,;ch.p« 16;
CvryoH^recwol IPO* twtíJíOT» t!w u. lOOíSOmrn. cno^ 1«.
Einrecíp pw:iig,iost,0i?CT,'n{3'4i;
BraííSBirt PVC llM.áríTa/ásanmfW')^
C^ailMK Saitmt WijTipiçii pyç pi oistoiiuiopsr,,»!!!:?!)». «»£)_. - --T-.T rwv y UH!WWUtg|> Bsiofppw. («iX^T/ • '
CíSflígs^õ^p/ eíçínwJiíioB contfutaé S.aninKíàs í<x2l
Çfc^ligadof^pr^ietrwjutoscto
imwivW 1T. SlnvÍei,lOA55W^
fii^lcf tT.P«r3ltíí^idA,àicw, srp'4^
míomjpícr2T;SmproútiA.2^^
ÍótwiuptcfjT/3.:iT;ptesciiom«^h«xáflOMl/i&A2PiT.;50v^^

}Rõgerlò Sláir
çMr.Mí c^KA^f^Ríü lét o

UniMKfr

ünW;

m2

m2

cí

un

-rhZ

mi

Itfl

mt

m

JSSL

auant.

Médtd*

• •'•5

Oiuani
Acum.

Quiirt.

ilcHida

V14i1«

72.S5

130.00

. 1»UU

. 2.0D

3.00

,4.00

2,00

91.t2

,1.00

1.0D

47.00

B.UÜ

5.012.00

.rtS.4.oo;

3o.oo;
.•.e.oò.

• 10O.OÓ
,40.00

. •Í4n,(jo
.3^,00
SGO.qo

Sifl.OO
•. :5o,oó

305.00.
• 33.00

2.C0

i.op
. ;3,òu

.350,00:

afio;oo
40,00

SQ^pO
37.00

••4.00
V4.00

VOü

3.00

Únrtãrrio UnM^
M^-dMbni

Uflltártoiiom TottfçtoMiittrtai

BÇ P0?(í I SSSfISBR;':

Oim 2D1/ "

obrá
TouilBiirat do

lítin
TMIao
' Ghi|^

0.00

0.00

0,00

. • Pecro HS9o '

JAU ümii , ^JAH Mataria} deccrstniçao Çivl.ra EmprMíiíra Ctda
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üífiVE

ri.i 12

II 1 13

mu

111.15

Vii.íé
III 17

m 16

iUJS
1.1 1.30

li.121
1 132

11123

111 S-1

ti i;2£

1Í>
"2;1

1152

11A
113.^

113?

3;3

11 á 4

"a.i,
1136

113?

tl:3.í

fi;a.9

11,4

114 i

UA:í

.

.m-

12:S

12Í
í;:?

12 B

12; 9

_ unioéste
wiD*Dg BSTAPUALna PO Pftnmi*

, . ..... PiMrtmiMçlodMSarviço»
Cob,:»™ ^ hc* .U, ,„.-n 5», ,c.,c em, «üjuv, r«ç«o. .âw. .

7(TOW«cn:wi(üpèr»'4n3»rM • ', •

ToiMil» tS!-^«.'Sé
Tom^eéjiiitíim: . '

OfÇjviljcçm çoiibiilà
R5Í;;B^;;Cé Çíyea Mm e«jri5p!»
Rfí.uro^oscrotto.f^m '

F5;5«iraíirF««l,i^i>|5Sp,„popj|„,jo
MÍ.OÍÍP çm ;'

rede D6 Aoua fria

Tulwdo w flano Kiiávst MmmJnc^rtivo
Tubc«<,FVCHj3=,^^M3ímjn.we«t«'̂ ^^ . v', •

RHOEOE ESGOTO-'"

T"6?^ Pye'isBa;.oi<Myu>(omm'
Tu&o dei^/C.rijfMKtnm.

Tubo da Pí^C rtBtáo 1 . e»gy,a, irwiiiaive Mnw^s
te vB^ «boot.(wTítiniiidaaii

TnmrtiHD.cMisjí sSjiM i»çe
r.«M)aMapvc0ípD.:iCi-«á'íg,r^OT^ ••••••.•
un o itfonato 1IJtamt*lOürw«Om^^^

«irtiiitóí
C»«a M ihfHi.ii;.pOsjM: tí

PsevENçíoeownuwcí^^
Éáinlnf^^rtím^ç
li«!«ii(i. 9lJ cam«s c<loip• mniuio üiot>iiic.
SUBIOTAt

REteSTÍÍÍÈlíto PEFORROS e PAREDES
RevÊS-nyEfíT065tTERN6 • ' •

Er^orç em p^weB «eternas cmpieflar^«(çflm6«a de cWfúò.c»i:eifè-í'1:5,5 e-20fhrn
Rbííístwíntoog forros ..•:•,••••,•
Cr.iií»ícociníúrTO.^çrtó^^ atcuwniooaieiafltcaaa V-Jo=&nini
Cr-í em fiwTO.ifêema «mpfeáihdo i,gamaMB ds eírosntç «aréiamííf* penvírti^ 1-3 «• iSiriffl '
GSÍfirtÇ' . •

Psy^silV^o DÊ I^AREO

cSm''
«"InlabranmahcíOoB.tim •
SUBTOlífli; .'. •.

13

13,1

'iy2

1S3

PlSÒ^íROOAIÍSiSOLEIRM e PKtrOfira
*teíib

ÍBpoiini Mi opitoiri,numuíilmwn» à.:to
Ug/paoconcfuii) i!iipwnwoi>t.iiiao B-scm

^rcpsRogerioSIsU
- ^KPi^A'PR ^(> .i«r'ó •

;Ai»oai?é.- •;

DATA 04.05.2011
EMPReSA;u Ak Mat-Sfiaidaí^petwçáo Ciyll eEmpertaim

liqd

un!4.
iiúttú,
húdiàã

Qüarit.
Acwn:

"a'úíiirt.''.
UcHtdc

úfiiíétío
MatdHti

ÚnHat^
M.-4t-obn

AREá: Ünloéste -Área Ruraf íle Entr? rios do Oeste "
:LpCAL:,t.719iÍ5ni' ' :

UnítdirloHem
(MatfM.oj

Çr

.•Q:.

.'eè-
.4
im

un.

un

ms

m2

rn2,

mi

m?

m2

.m2',!

m3

m^.

mí

. 2.ÜÜ

1.00

•2.00

3Í.00

• a.oo

í>,no

a.uy

i.oò
2.00

2.O0

i.oo;

3.00

.íl.iw
3.0U

7S.00

6.00

BS.W)

1Ò.ÜU
•19.00

, i .Oí)
1.00

: 0.00

' 2 ,0Ò

1.00

n.flo

Ã.ÒÒ
1.00.

esiü.ou
cso.op

lei.òo

101.00

181,00

nfln.nn

UUB.UÜ

Í8B.OO:
^#.00,

, 75.00

inn.íH)

TotíldoHâtãrtai

fj sr-EiTiii Küür*
lEi^aTO.iisawfi -.

6 DEZ. 2017

T^aitfa MSo-^
.'òfaia

.tói*í gefat .do Total do

Gi\ipó

PfitíooHêaq
. Au .. .,Vv F'!?' ftW C«!EAlPR llí:.jjíl.1AH•Miüritf dlccntlmfáo CMI. (jq.





piWfr» CONCRerOFCK»
0«™«, ST""!:?'

«XntMí :• • •

WMoa

VWrcnMs3 imii. ntetito''
Miitn tentarapwrtii a mm-ateia,
eusTor/u.

«"WM-an

19S

1SJ

ur

19A

19

fU

1W

fSL«

Uâ

t&a

«7 ™:rr4rr;z'rtsz:sr^'~"~"-~^
di ti»i*l. «*«• Bim»nl» »

suaroTitt
I.welinl*» mnH acnao

Ifl

<81

ICX

Mwnços COMPt.aiEI«T*RQI
UnvutDmitteeHi •

SUBTOTM.

Subtobl dp matarfal (liom 2)
Svbtoul«• miodaobre(Itam 2)

salas OE «JLA 6 REFSTâWO íftiim 3í
devesmieoms
A(iT««Maict»
susTomi.

«RVRO»

P*p^ 01maviu. HotArtB • MiigM
ll^au«• dln «< «lapaQ#,

.. . • , , ,l:í«^í"<»f'«»í«ta:P««^di»COrt<l*í^

SUBTOr/U.

moiwmentooctekra

as Imo-(«iMMnn

Ewiwiçioliwia. wíu, «t Meeia»(»i«s»i«iai«gorti

•^WESlRuiuw .

RogcrloSitg
ftREWR»:iMO

m2

m2

na

mP.

mz

m2

m2

m2

ftã

vb

mS

mt

•

m?

m3

m3

mi

1,00

40.00

. 3.00

1.00

899,00

3SO,00

7S,00

40.00

70,00

14100

QüfriL

Acion.

100

40.00

200

1.00.

390.00'

TÔOO

40.00

Ouim.
Ucftidt

•480,00

110.00

34,00

900^

20,00

1.B2

60.00

MO,00

(IfM.flO

ai.so

7,00

<150,00

117.00

4Ü5.1S

1.00

1,00

40,00

. 2.0Q

1.00

ssô.nn

350.00

70.00

40,00

asoAQ

UnlUtió
M.<idi^bra

DATA' 04.05.2011 OBRA; Ni^eo « Desenvolvlnwnto Tecnológico eAdoIo ô'

rrrs...
t-OCAl: 1.719.16

UnliâHottom
TocaidoMatarUi

SWiSSSÜ

Total diMao^
obn

Total otril de
Item

retaldo
. Grupo

0.00

0^

0.00

0.00

0.00

0.00

iiiliiW PedroHaag
y/.H McijRvir^io civíi eEmproto^fí L*da





10.4

\ÜS

108

107

lO.B

10,8
1010

TO.íV

10.1?

I0;1â

lO.U

.1315,

1Ü.I3

lOV

10 1S

1019

I0>j

ipr:

iG>a
10JÍ4

?OÍS

tóir
10 M

1Ó>3

1931

TO.»

1D^3
, <0-34

^3.55

'-•JX

I0.5â

•

10 <i

•10.fi
• 13.43'

10<<

fOAÍ"

íÒ*3.
tOf?

iá.*a
19<S

1050

10.S1

\0i7

Í05S
tO.&Á

ÍD.K
tOS7.

11

unioeste

Oúçrimlmçlo Saivtço»

0tíro<MOAfOGay#tfllz«í3Mè3ift fcíTCla2.fi5r ' '

Ca»9ajCreferi-wd com iKOífrifrftio em PVÇikV'. 120.0mni2
Ci&ô ci^ Síxfvtí cem lws«mMo «rr PVC ikV: 70.0 m
Caoocobri» fléxVri am Uoisnwíc 6n\PVCi kV. Síí.Ó minS

Còw «fcrt! «tj hfclCOT í«Mm<íto «fflPVC1(cv,18.0 mnia
ÇaMcotrBfBíhelçorti íso;8«íenío.efn PvC 7SOV. Í6 nim3,-•
ciwcí^re í^Mirom lKí3mí;!ao«7>pvbT^,Í^^
CftWcc6«fieáüvèlcwn iwtimíértoeffiPvcr^^
C*í» ccbmíMível com'Iwíímertfo «m PVC76ÍW, G,0fnoiS.

EWí<í«!m»jKk'PVC flo:riv«. 026mm(i;«*i, cona*_ »o<^6Ch roego
Elflr3.-,çeru3s3oPVCfl»rf;^.C32níni(n.cw»»c'tóe/yrechf»»ga '
C-»bífl &0*çJoPVr.píd«nxhitoii100Tt«Wwi>(4t?l • '
Côí«IÍ0aç§ü p/uHcl;c>ijul03 ?$*7^fn(4x47
IrterfyptcrIT.Kn^es, iaA,aw Sí-ptaci

1T.Psra^«,^TO^^$c^^ f.-piíía r«h^

lnlma!pícf2T.Sjtiipte».10\25CV:5/pí«caIodiármfn. ;
InTBfÍL-pforiT Pa«Wa.1DA.Í^. fc-rfíca fechsman '
loietnípir» íT Simpfes.1ú/c25CfV, vpláco fecfiBmen.

trttfírL-ptof IT.limpleB BlT.p«rt[eia.lOA^ÍÍ!V, •'piscafechamen.
WwnipicríT oiiíalèíj!«1T. ^^Jt,i(M:í50*^; fech^fruin.
úilcjiiiíaçtf 1r PfflaliiíaoZT. friT^fcs.iaa.ZÍÇvV^^
íra^-ptof IT-jkTTpífs • Ttom»tto;hêi«Bçn^ J5A 2p«.f, 2S0V, c/pI»ca
7cm3toh«tógoftol(f^9RUt3$i.2f^.2p4T.?OA^^
rcmííM íwwuwwil 1< T35^.Í^.2p*rMA. pa/«
B«p«l^o•clt 2*4'.1 pB rettnguUrsimp»9í
Ejpfíjfto çeSws-1 pioretíjngtijai auj«q
Espumocx 2i:A" T.pio íutanjuH»inplo
Fír-Bííw C* 2*4'1 púírpjsnguíar parafcm.ifl3 twxJifioiMI

tjpvíiw c* 2pio iclangutaf píHá lómoiaí IWMjpRial
Tòfntca indusW»! dft 3P*T. «2A ^ S3brep<y,i\í.iji.
Lifffljnáita s^epor jipo D2*^^, C^mçteL-?
Liflíi, Çiw í-TCfO ÇlOcíti. pfl&mjwda ticfe^id eow12TV;Com UmpinJu IhiwoscüKd wmpatta flíf 21W.

BJ4CÓ oiil6iòiTw<bèlttoin)efi»i;. ei<i ^ eniei'
Dí3junlor!cnncTj»5nWco monofáslc-o iOA^m quadre derâtncarrto t imtfãlo homotogidos po!Í COPÉL
r>(i|iJrtftfiw:ioragf!WM mflnofãWf^ I&a ani Qtinríro, líefaõrírjinii»# modulo rinmoIt»(iadn.«; pe!a COPÉL
l^ujrtoricrwTagtiéííCo moiwií^ cin «íu^ro. defíbrsianto «»w<Joto hoii)oluí;^o5
É^juTlarttirwr^snéíwbíf^af iOÁ^ffliMm. asfaíwafBo.an»^ •
&4ji#ilor bipóio/' 20> uir. ;íJ« hrjíWfr'o hom<aog.*HíflÍ5 p«la COl^
Ríjwrtw leiTPorjgnfVTO Utpirfti/32A éffl cu4ú'9./á% fawisôma cnoíe»fwjnologatíos pulH CO!^L
Díçítrtof lermcrns^Mco irtpótaf 3W cr? qyaí^.dô tabíltanl» ®moSeso Mcmoloqadc» p«üi CÒPEL-
I>.íjtfnof lotmoinaanííice üipoiar 32A *r\cu&sx., derabrtsoate t .Tjwíeio ho/r»;iosac« pota CCPEL

C-Jlumwlerrricríçnésco.trpoijM MA em ÇüOfl.T>. íts ;»brt:fl:iie«mo3e:í>honKteflaíícs pela COPEL ,
lApoteí 2ttTA en ii*fahricafiíe »mo^e-c horrcíogaflos p^ifl COPQ.

litóíVFÍ0rJ^aiDRi^3C^A.2SA«m-^d^^ .
Ifliemjpcf fiipciíí DRilniCmA. 4aA effl
í>i(»stórt (ííproiefAotonv-a w(To. ÜC175 V•foÍGKA-iln^
OC cmfiüjüco vr' «<- 33siijunlciri. tímbulíi, glvuii^ Itwiiuiwitiu uouüo o letrn
CiV» •'5^^ p*f» dí*}urt« lamicm»9náfiÇ9 d««í'»JOA
cv pssí-aiv.c^» CA,rufK» Semvw y^^.TOji íocm
Ertn?íylc rtfOfÇKta (VC com^icc rtiwii-et: bRo^ír
Cjta^.iatçSflpyc.p/tíítíríjfiiiioí iflOKaòiTw><4>tfD .—^^^—.• •••.. '"
R*a 4íL^ 2 rnfeíArt PJ45, Woia

CiM.álv.tt» CA.fuhdo Scóí brfj 30)^yiOcm .
SUétOTAt.' '

IMTALAÇÍíES KíOROSSAíJiTARlW. PLUWUS EOE PREVÊhçAo COfíTRÁ IMÇÉNPIÒS

ircòs Rogério Sl8ü
•nrf CMI CRFÁ'PR » 141 O

ruw). Uftloe«i

DATA 04.05.2011

EMPRESA; J.A H. Malefiaíde eónsliyçáo CiiilleEtnpreiteirB
Uda

OBRA: Núcleo do Desqnvolvimanlo Tecnológico e Apoio â
Agricultura Familiar

ARÉA: Un|òesl0-Area-Rural da Entra Rios dp Oeste
UOCAL: 1.719.ISm^

Quirrt.

10

Quarit
Aeum.

Quãm:
LÍc»idR

0.00

itia.uo

40,00

120.00,
60.00

-l^.OÒ
: Í.76S,00

^.00^
co.bo

736,00

20.00

112.90
73,00

9,00 I
3,00

ioo
5.00

2.ÒÕ
1.00

• 2,00.

2,00

. Í..M
,92.00

2.ào
i2i0n

tí.OO

e.òo

BO,OQ .

12.00

• -I.M

54.00

IS.OÜ

:ò;no

-., p.w
5.00

2.00

^,00
. 2.tffl

/.DO

8.00

1.no

1.ÜÜ

4.00

•

2.W

<1,00

3.00

3,00

1.00

a.ui

200.00

11.00

1T.0Ò'
2.00

Un hfirio

Miitrtil
ÜnHirlo UnllirtõHiim

(MiM-M.0.)
Total do MÁterUi

/FiEpfll
'SMílISi

.0 6 DEZ. 2017

wiraigw

Totsltia MQo-d«. YotAi.gbrái d«
Dbra

Tobsl do

Qruiw

0,00

PedroHaag
(-nj^r.i-rfr.qfiwpR ní -apri n

JA.n Maeiiíi tfaccruinií^aCMormj-ü-íTj t'a>





11 Vtí

I irt fi -

1Í.V25

\i 126

12T

12?

Roga-io asrí
SREA-op » têl n

nsu'-UnK»ap

uníoeste
eSTAPLIAl I

• EOUlPAHHNTOS SaNITÁRtOS 6líETAIS ^ —

«tolui» ftM»w £S a..m«rni« t,nr.í ocor ' ° "«• 0<«='"P»l -««.rrto

:

Mwaa D^rnoM mrifDCTai^ .

wiinlOK. Mamaa^ AnJonnfiu ccít! «w <l« 15 cni oloita^u Ocni. para oiiitD do idrensM -55 era -
CyM =, .'av. cvsr, rtr< «nMítf. ho„„. ni,m =Mrm, B6F. IWCEP* 1C| ,6 ou «imlür

To,«.rj:„ pari» ^ ^

Tdf!«^'co ja^ci'm:•

K^•^re0^ com canòpíja cromodó
Rtg^ttrc céçsveíi«m canoplB cromida 1"
Ríp^PíC Cè ffftStio cnm rjinopü »'«•*
fíi-ííJlíVíí-çívvla truta r

1^^'^IiT'*'"—»= 0.«amm(c»mp,=tK>cn.)P.rtí»^tnjoiilalpa,raponi«maíó;mi,a^ • •.:•• , :• . ,
fJ»:>!Wni« Pínpt»ir» itámmiàstalc coni cauícaM» d» o!
tWfrcn.Ktrrrtoú-. ,«-jF6L k Taev.l
F-if-anta «m ptiMia. abspma papoi ,oifto. cw bfonai. P»f»^o JiWEL
To.í,c-«.mpl;«.«ABS »«p.pelü«.'aií«fo,r«.vrt.,,,c«t«,« Ref.rtrcI.• JOFEl.

REDEDHdaUÀFRIA

TüOeae Pv'crtjcijíScávíi25mm, ineujlwcoMtóM
TuM 0»Fvç !Ísdo
Tirtic ite djí» jaiàvcl SOnim/íniíúáw!
Tuic <fe WCrtjOo OOmm. Mjiíw:áM»ia»5

RÉDEDEESGpTO

Tirtjo (Xi (K'C ngua ioiiUvei 4nmm ..niigalo, iiiefctlvii cnnaiSnj
Tutuj ãc rigaoby-Kn - Ci^Kt., «Jujl.-e««*««
Tu!!c<i« FVC rfjdo laSnvn -ejj5:5;„^u|u^£0.^0,5,3,

wfoflóoa iOflnimXtcO^,iX»Onim.&'íatTiMfí^Kisi-
C»M« ucregra em fcvírtiaec«fiO. eíUiiipa iwtcaiio
Wi3 « jhf«n»ito l!O*O0. c'ampj cCTarâ

CONTRAIMCÊNDKÍS

E-íMWi PC «Umi»<Ksim-J cnj»

, RewÉsmewiODEróRRtft EPAREDES
Rtvesj(ves-io ÊKiefiNij
CHjysto emjaíecM ««««iiwiempti^MitoatgariieiM itetíraM-oe «eufvi>s3,I-3 ç=iam

)Ertt^o nmtjiioiít Menti» <!nipf^3r<» ai^r,3tja a» nimwno, cai« yf.» .1

c com capícOM» de|).6 Mrol. cm pUsUco ABS ->,c 7000). ra/

data 04.05.2011

Ltda

Onta. Quam. Cíuii^
Açum.

Oütnt.

ÜcHidt

Q IfUÜ

fj
q

vn.

1,00
3,00

• •••4ÁQ,

ÇJ

CJ
1.00

roo

n2

1t

5.ao

667.00

667.00

t/núírio
Mitmai

,0. 6 DEZ. 2017

Total jwal- do
Item

Túlâl dp

Crupo

='flií.'o Haag
EnS?C-,il MF WFRllS.^Sno

J AH MeM»! <le conjiniçao CMI« EnsrM»á ciij





uhlóeste
jmVBIWIP»Pet8tAPUAL^«ÍB|m;boM,,M^^ EmpresX; H^Mal^tólidaÇohsfmçáó Civil«Empre^ """ SSSS'""-

•. Í2Á
Í2.»

lae

127

TR8

iZi

tsj

M;y

i35:
t3.e

»3Lr

13C

lâe

fito
i>il
I9;Í2

RÊVgSTIWeWTOpeFORBM^ —. .. . ^

REV^I^O DE PAREDSS IMTERÍ^ '

c«í,M .

toii^ bt»tóíbiaoira;eom/^^^ . \, . • .

Fatao do motora ísMoüta, pora pwjjto ®
SUBTOTAL

pia<^ RpDAfís. spiáRAS 6perroRis
Ai8re.pi>>»» Í?«>ao;ainawt:»aii. meiuhv» dMi»..^ .
L^:d»peè«fcrtiiíp|fóatí».i^ .•' .

íww^ tnp^^

Pifo carAtnlco PQ 5 jQxJflnn •••ani.

Co«l>mmB^J^ufflmo^hM«4x^,5tón.Bren«^o«í^ r~, <1/ ""íom
FoBatOde jrartlo áqn., |«)^,

^ grartto .ÇiwÃírtort^ 1Scm
Cllçèa«Kd"«m«a=e(íiii.' v-
Roflapé.emmwríàíipSTôn' ,. •
R6dflíií-y ciít
subtòtal; • :•

. ^RQS /
•VlCn?5ã«tedo3n^-_^^ ;
vidre iiio tnnipjirenfe 3^^^
SUèrOTAl.

PINTURA .

Pf.r^r» d«:^cíí jauiít «01 lint» «crfCc» dQ !•finín; 2dimlbs no mínimo

bl»crtirtn«^o «9» Stiy^B

Pirlwaesm^üIuIWío em«^usdrla metíHcíi. tiei» tiníiM. 2tórnSu» np mífwní)

SUSrOTAL

SEIMÇOS COMPtEHENTARES

BUBrorAL

VtVEIR0DeMUDÀS(Hini4)
t despesas LnoAJS

MflitoâRogeilo S/sti

^Td««Mett;à9
SÜSrOTAL

SERVIÇOS PI^IMIíWRES
Lbwiçaód« o&ia
SUBTOtAL

fnO«5fvfl;CRf:A^^^ 1610
El&car-L/nlMtfÉ

SiJbtolaldo matoríal (Itpm 3)
dúbtõtaí da doobrâ (líeím 3|

SubtotalGofai fítom a

Aéiim.
Quint
Ucttadi

Wl.OO

Mi.oia
sni.on

IWS.QO
'íMM
i.oíia.tií)

317,OC

13»,00

Bai,00

Côí.bó
Mi.bp

. 452,00

«5,00
ÇO^OO
fifl.mi
10,ró

i^t.w
02,00

248.00

9.613,00
W7.Ó0
iM;ob

:tó.ra

mm

330.00

l/nlúrto
MihHil

UrilUift
M.4»cbn

ÚnMrtolMni
|MatfM.O.| TwildÀMiiUrti toUidáWliHi», TctaIgmtJdò

Itii»
rcliid»
Orupo

PôflfoHáflh

Mcootlmçlo CM» • Enaraiôira udi'
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fpn.ttoísaiis e ii«jo oBinjuüm ip jouawKj n^ r
ClOüv<0 a<iV36-J IIMO ,fiu3

SBBHOjpaa

00'0

OdrUQ

OpjBIOi

UIBJl .
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1 MUI 1IVU U1

DATA; 21,094011;
EMPRESA: J. A. H, Material deConstrução
Civil e Emproiteifa ttdé

,OBRA. Núcleo de Desenvolvimento Tecnológico aApoio à
: AgriculturaFamiliar
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LÍCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
N9 027/2017

Objeto; Contratação de empresa para execução das adequações de
segurança contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Pi'á do
IVlunicípio de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e
planilhas de serviços anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação Tomada de Preço, N° 027/2017, que a PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA. - ME pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n^ 19.268.196/0001-28, com sede na Rua Realeza, 1276,
Município de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo Sr. Laerte
Rafael Schneider, Engenheiro Civil, CREA PR 163.488/D realizou visita
junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de
Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre pro etos,
planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 06 de dezembro de 2017.

fnny Marcos Wutzke

DepartarT^t9;de Engenharia

Q
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA. - ME

Laerte Rafael Schneider, Resp. Técnico, CREA PR 163.488/D

Av.WillyBarth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA-

Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45) 99970-1820

PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ 027/2017

Prezados Seniiores:

ME

Aempresa METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, estabelecida na RuaÇuairá, sn, na Cidade
de Pato Bragado, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n^. 06.017.176/0001-32, apresenta sua proposta
comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, ne. 27/2017, para execução das
adequações de segurança contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato
Bragado, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório. i

b) Asespecificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR POR M' PERCENTUAL
MATERIAL R$ 42.799,00 70%

MÃO-DE-OBRA R$ 18.343,61 30% 1^
TOTAL R$ 61.142,61 100%

Valor Global R$ 61.142,61 (Sessenta e um mil centos e quarenta dois reais e sessenta um centavos). ^

Declaramosque, em nossos preços, estão incluídostodos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução
do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a[contratação.

j

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas dú qualquer outra
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos
serviços. lij-cnr-u;-i

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOmAda DE PREÇOS ,,
n5.27/2017.

Pato Bragado - Pr, 06/12/2017

3nio K^lfuss
Sócio Administrador

CPF. 784.089.709-68





Agente Promotor / Proponente

CRONOGRAMA GLOBAL

[Metalúrgica e Vidraçaria PatoBragado Ltda - MIE Empreendimento

N° do contrato 0-0

[Regularização de Obra Existente

Item
«lês 01 IVIês02 Wlês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12

No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mes Acum. No mes Acum.

1 100;00 100,00

2 100,00 100,00

3 • 50,00 50,00 50,00 100,00

4 100,00 100,00

5 100,00 100,00

6 100,00 100,00

7 50,00 50,00 50,00 100,00

8 100,00 100,00

9 100,00 100,00

- •

-

_ ^ . • : • • -

TOT. (%) 27,08 27,08 72,92 100,00

REPASSE 0,00 0,00

C.P. R$ 16.557,65 44.584,96

C.P. Fisica

Out. Font.

TOT. (R$) 16.557,65 44.584,98

s
6-dez-07 /

pelos itens:'

V.100301-1100

EnjpohiJi»Clvll'FÈRNÀWc
CHEA -w 24«ein-VM* jtHi ra
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BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

Empreendimento

N° do COntrato 0^0

27,03% ORÇAMENTO

[{Metalúrgica e VIdraçaria PatoBragado Ltda - ME

Regularização de Obra Existente

!- ART de Orçamento N° —

R$ 61.142,61

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOS (em R$)

Fonte
CÓDIGO SiNAPI (se for outra
tabela descrevê-la)UNITÁRIO TOTAL

-1 SERVIÇOS PRELIMINARES . ^ 1

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO(dim 1,25x2,00 m) m2 2,50 407,23 1.018,08 SINAPI-74209/1

1.2 RETIRADA DE DIVISÓRIA M2 21,15 20,45 432,52 SINAPI-72221

1.3 RETIRADA DE PORTA METALICA M2 5,25 20,45 107,36 SINAPI-85334

. ' 2 SERVIÇOS PRELIMINARES í
2.1 LOCAÇÃO DE OBRA(RAMPAS/CENTRAL DE GLP/ABRIGO DE GAS CONVENCIONAL m2 38,59 11,38 439,15 SINAPI/73992/001

_ 3"'í*Ü[(^MPÀ:01/05'' , ;,fl KVãv;.;;í;4;.: ^ ^ ij _ { • • • )

3.1 ESTACA A TRADO D: 20 CIVI M 12,50 59,24 740,50 SINAPI-74156/003

.3.2 LANÇAMENTO APLICAÇÃO MANUAL DECONCRETO P/ FUNDAÇÃO M3 1,59 135,34 215,19 SINAPI-74157/004

- 3.3 CONCRETO FCK: 15 MPA TRAÇO 1:3:4 M3 1,59 329,92 524,57 SINAPI-94963

3.4 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA E:18 MM M2 23,85 71,66 1.709,09 SINAPI 92266

3.5 ATERRO MANUAL C/ COMPACTAÇAO M3 10,68 81,14 866,58 SlNAPI-94342

•3.6 LASTRO DE CONCRETO C/ LASTRO DE BRITA E: 5 CM M3 1,58 290,33 458,72 SINAPI-94962

3.7 PISO CIMENTADO TRAÇO 1:4(CIM+AREIA) C/ACAB. RÚSTICO ESP 3 CM PREP. MANUAL M2 31,79 55,68 1.770,07 SINAPI-73923/002

3.8' ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-505.0 MM KG 127,20 14,12 1.796,06 SINAPI-92759

3.9, ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 10.0 MM KG 159,00 9,82 1.561,38 SINAPI-92762

3.10, CENTRAL DE GAS/ABRIGO DE GAS

3.11 ESTACA A TRADO D: 20 CM M 13,50 59,24 799,74 SINAPI-74156/003

3;12 • LANÇAMENTO APLICAÇÃO MANUAL DECONCRETO P/ FUNDAÇÃO/PILARESA/IGAS M3 1,32 135,34 178,65 SINAPI-74157/004

.3.13.. CONCRETO FCK: 15 MPA TRAÇO 1:3:4 M3 1,32 329,92 435,49 SINAPI 94963

3.14 CONCRETAGENS P/ LAJES FCK: 20MPA C/ LANÇ+ADENSAMENTO+ACABAMENTO M3 0,50 580,39 290,20 SINAPI-92741

3.15 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA E:18 MM M2 27,30 71,66 1.956,32 SINAPI 92266

3.16 • ESCORAMENTO FORMAS DE LAJES M3 1,82 12,95 23,57 SINAPI-73301

.•3.17 ATERRO MANUAL C/COMPACTAÇAO M3 2,00 81,14 162,28 SINAPI-94342

3:i8- LASTRO DE CONCRETO C/ LASTRO DE BRITA E: 5 CM M3 1,58 290,33 458,72 SINAPI-94962

• 3.19 . PISO CIMENTADO TRAÇO 1:4(CIM+AREIA) C/ ACAB. RÚSTICO ESP 3 CM PREP. MANUAL M2 • 3,00 55,68 167,04 SINAPI-73923/002

3.20 ALVENARIA ASSENTES COM ARG. M2 8,26 43,00 355,18 SINAPI-87471

3.21 GRADE NAS LATERAIS EM FERRO M2 2,28 275,59 628,35 SINAPI-73932/001

3.22 PORTA METALICA COM REGUADRO M2 3,29 387,91 1.276,22 SINAPI-73933/01

3.23 -1 ARMAÇÃO P/ LAJEARMADURA NEGATIVA KG 40,00 5,78 231,20 SII^API-91597
f \\

1 cle.3





BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

Empreendimento

N° do contrato lo-o

27,03%

Regularização de Obra Existente

-/

ORÇAIVIENTO

Wletalurgica e Vidraçaria Pato Bragado Ltda - WIE

ART de Qrçamento N"^

R$ " 61.142,61J

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOS (em R$)

Fonte
CÓDIGO SINAPI (se for outra
tabela descrevê-la)UNITÁRIO TOTAL

3.24 ARMAÇÃO P/VIGA/PIU\R ARMADURA CA-505.0 MM KG 105,60 14,12 1.491,07 SINAPI-92759

, 3.25 '• ARMAÇÃO P/VIGA/PIU\R ARMADURA CA-50 10,0 MM KG 145,20 9,82 1.425,86 SINAPI-92762

jESTRÜTURA:METÁLlCÀ'-?* K:.:'ví.;- ii i}x'4

4.1 CORRIMAO METÁLICO SIMPLES M 7,70 86,61 666,90 SINAPI-74072/001

•4.2 GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EMTUBO DE AÇO GALVANIZADO M 18,48 127,44 2.355,09 SINAPI-84863

4.3 GRADE DE FERRO M2 55,73 275,59 15.358,63 SINAPI 73932/001

4.4 CORRIMÃO METÁLICO DUPLO M 12,92 173,21 2.237,87 MERCADO

4.5 PORTA METALlCA COM REGUADRO DOBRADIÇAS E ALIZARES M2 9,87 387,91 3.828,67 SINAPI-73933/01

5 j iPARÈDE NAVAL - ' ! ' i .'
5.1 ' DIVISÓRIA NAVAL COM PORTA DE 0,80 M MAO DE OBRA E MATERIAL M2 29,25 103,95 3.040,54 MERCADO

6 , PINTURA ' . . .

' 6:-1 PINTURA DE OLEO BRILHANTE SOBRE A SUPERFÍCIE METALlCA 1 DEMÃO DE FUNDO ANTI-CORROSIVO
M2 65,60 18,78 1.231,97 79498/001

7 - ''PREVENÇÃO DE INCÊNDIO ,

- 7.1 PLACA DE SAIDA-S14 UNID 11,00: 13,61 149,71 MERCADO

7.2 PLACA DE SAIDA-S03 UNID 7,00 13,61 95,27 MERCADO

7.3 INDICAÇÃO DEsaída S01 UNID 8,00 13,61 108,88 MERCADO

7.4 INDICAÇÃO DESAÍDA S02 UNID 7,00 13,61 95,27 MERCADO

7.5 PU\CA DE APERTE E EMPURRE UNID 4,00 13,61 54,44 MERCADO

7.6 ^ PLACA DE SINALIZAÇAO DE PUBLICO UNID 1,00 94,05 94,05 MERCADO

7:7. : PLACA DE PROIBIDO FUMAR UNID 2,00 7.42 14,84 MERCADO

7.8 PLACA DE RISCO DE EXPLOSÃO UNID 2,00 17,32 34,64 MERCADO

7.9 PlAiCA DE INDICAÇAO DE EXTINTOR UNID 13,00 13,61 176,93 MERCADO

7.10 LUMINARIA 30 W-LED 5 LUX UNID 44,00 32,17 1.415,48 MERCADO

: 7.11 : BLOCO AUTONOMO C/ FARÓIS DE NEBLINA INT -LED 2000 LUMENS UNID 3,00 450,45 1.351,35 MERCADO

,7 12 BARRA ANTI-PANICO UNID 4,00 1.188,00 4.752,00 \ MERCADO





BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

Empreendimento

N°-do contrato [o-Q-

27,03% ORÇAMENTO

[Metalúrgica e Vídraçaria Pato Bragado Ltda - IVIE

Regularização de Obra Existente

/- ART de Orçamento N°-

R$ 61.142,61

J

ITEM DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOS (em R$)

Fonte
CÓDIGO SINAPI (se for outra
tabela descrevé-la)UNITÁRIO TOTAL

• 7.13 EXTINTOR TIPO ABC UNID 2,00 114,35 228,70 MERCADO

7.14 EXTINTOR DE AGUA PRESSURIZADO 10 L UNID 2,00 94,74 189,48 MERCADO

; 7.15 EXTINTOR DE PO QUÍMICO DE 4 KG UNID 9,00 93,11 837,99 MERCADO .

8 íVIDRO. . - , - . - • if,, •• ' - >

8.1. PORTA DE VIDRO TEMPERADO ESP 10 MM C/ FERRAGENS INSTALADA M2 4,20 282,63 1.187,05 SINAPI-72120

' -9 .íÍL1IVÍRE:^DÃíGBRA • , : , • -

• . 9,1 , LIMPEZA FINAL DA OBRA M 38,59 3,05 117,70 SINAPI-9537

Cl
TOTAL 61.142,61

6-dez-07

Carimbo e Assinatura Resp.Té
pelos itens: iFéifn

I'Prom./Prgpon.
do Jose A. Costa

DataCarimbo e Assinatura Resp.Téc.do Município
pelos itens: ; . ^ •' ' . ..

♦Obs

C IContrapartida exclusivamente financeira

R I Exclusivamente repasse/subsídio

V.100901-1100.

CF I Contrapartida exclusivamente física

F Exclusivamente outras fontes

•FerowdoJ. A. Costa
Engsntwiro CIvN

CREA-8f 248110-VW» «SKra

BDI 27%

Qa incluso no orçamento)
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PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ N219.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com

í ,

PROPOSTA DE

PREÇOS





PERSOIMAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 90662065-02
RUA REALEZA, N2 1276, LOTEAMENTOBRAGADENSE

PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000

FONE: 45 99989 33 66
e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com

-a

PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.2 27/2017

Prezados Senhores:

moH n

A empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME, estabelecida
na Rua, Realeza, n.2 1276, Loteamento Bragadense, na Cidade de Pato Bragado, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n^. 19.268.196/0001-28, apresenta sua proposta
comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, ns. 27/2017,
para execução de reformas e melhorias junto ao lago municipal de Pato Bragado - PR,
conforme edital de licitação, nas seguintes condições:
a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR (R$) PERCENTUAL

MATERIAL 43.252,86 70%

MÃO-DE-OBRA 18.536,94 30%

TOTAL GERAL 61.789,80 100%

O valor global da proposta é de R$ 61.789,80 (Sessenta e um mil setecentos e oitenta e
nove reais e oitenta centavos).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação. |

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sessão pública.





PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ NS19.268.196/0001-28
INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 90662065-02

RUA REALEZA, N21276, LOTEAMENTO BRAGADENSE I >f > C' / K I
PAT0BRA6Ab0-PR CEP: 85.948-000 I LllXOV./ Iv
FONE: 45 99989 33 66
e-mail:personal_pavímentacao(S)outlook.com ; •

k

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão
da ordem de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

OBS.: Segue Cópia digital da proposta com as planilhas e cronoarama.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS nS. 27/2017.

Dados Bancários: Banco: SICREDI AG: 0715 CC: 29389-0

Pato Bragado - PR, 06 de Dezembro de 2017.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n9 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Sócio Proprietário/Procurador
Engenheiro Civil

ri9.268.196/000i-281
pebsomal^viçosoe
W«fllllEMTAÇAOUTOA-ME

^8594Í-000 Pato Bragado "RJ





PERSONALSERVIÇOSDE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSOIMAL PAVIMENTAÇÃO i X
CNPJ NS 19.268.196/0001-28 ' 1
INSCRIÇÃO ESTADUAL IVI2 90662065-02 —— /
RUA REALEZA, Na1276, LOlbAMENTO BRAGADENSE T > 1*^ O C"A X 1 *» 1
PATOBRAGADO-PR CEP: 85.948-000 í. 1Ti 1\ V i I V /A í ^
FONE: 45 9.9920-7616

e-maM:personal_pavImentacao@autlook.com • , ^ -; íí ? '

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
TOMADA DEPREÇOS l\l° 27/2017

rTEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTI

DADE

CUSTO

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL (RS)

1. SERVIÇOS PRIUMINARES
R$ 1 1.573.77

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO(dlm 1,25x2,00 m) M2 2,50 411,34 R$ 1.028,35
1.2 RETIRADA DE DIVISÓRIA M2 21,15 20,66 R$ 436,96
1.3 RETIRADA DE PORTA METALICA M2 5,25 20,66 R$ 108,47

2. SERVIÇOS PRIUMINARES
RS

R$

443,79

443,79
2.1 LOCAÇÃO DE OBRA(RAMPAS/CENTRAL DE GLP/ABRIGO DE GAS

CONVENCIONAL M2 38,59 11,50
3 RAMPA 01/05 R$i 19.718,66

3.1 ESTACA A TRADO D: 20 CM M 12,50 59,84 R$ 748,00
3.2 LANÇAMENTO APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO P/ FUNDAÇÃO

M3 1,59 136,71 R$ 217,37
3.3 CONCRETO FCK: 15 MPA TRAÇO 1:3:4 m3 1,59 333,25 R$1 529,87
3.4 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA PUSTIFICADA E:18 MM M2 23,85 72,38 R$ 1.726,26
3.b ATERRO MANUAL C/ COMPACTAÇÃO M3 10,68 81,96 R$1 875,33
3.6 LASTRO DE CONCRETO C/ LASTRO DE BRITA E' 5 CM M3 1,58 293,26 R$i 463,35
3.7 PISO CIMENTADO TRAÇO 1:4(CIM+AREIA) C/ ACAB. RÚSTICO ESP 3 CM

PREP. MANUAL M2 31,79 56,24 R$j 1.787,87
3.8 ARMAÇÃO P/ VIGA/PILAR ARMADURA CA-505.0 MM KG 127,20 14,26 R$1 1813.87
3.9 ARMAÇÃO P/ VIGA/PILAR ARMADURA CA-5010.0 MM KG 159,00 9,92 R$ 1.577,28

3.10 CENTRAL DE GAS/ABRIGO DE GAS
3.11 ESTACA A TRADO D: 20 CM M 13,50 59,84 R$ 1 807.84

3.12
LANÇAMENTO APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO P/ FUNDAÇÃO

M3 1,32 136,71 R$ 180,46

3.13 CONCRETO FCK: 15 MPA TRAÇO 1:3;4 m3 1,32: 333,25 R$ 439,89

3.14
CONCRETAGENS P/ LAJES FCK: 20MPA C/

LANÇ+ADENSAMENTO+ACABAMENTO M3 0,50 586,25 R$ : 293,13
1

3.15 FORMA EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA E:18 MM M2 27,30 72,38 R$ 1 1.975,97
3.16 ESCORAMENTO FORMAS DE LAJES M3 1,82 13,08 R$ 1 23.81
3.17 ATERRO MANUAL C/ COMPACTAÇÃO M3 2,00 81,96 R$ 163,92
3.18 LASTRO DE CONCRETO C/ LASTRO DE BRITA E: 5 CM M3 1,58 293,26 R$ 463,35

3.19
PISO CIMENTADO TRAÇO 1:4(CIM+AREIA) C/ ACAB. RÚSTICO ESP 3 CM
PREP. MANUAL M2 3,00 56,24

R$ 168,72

3.20 ALVENARIA ASSENTES COM ARG. M2 8,26 43,43 R$ 358.73
3.21 GRADE NAS LATERAIS EM FERRO M2 2,28 278,37 R$ 1 634,68
3.22 PORTA METALICA COM REGUADRO M2 3,29 391,83 R$ 1 1.289.12
3.23 ARMAÇÃO P/ LAJE ARMADURA NEGATIVA KG 40,00 5,84 R$ i 233,60
3.24 ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 5.0 MM KG 105,60 14,26 R$ 1 1.505.86
3.25 ARMAÇÃO P/VIGA/PILAR ARMADURA CA-50 10.0 MM KG 145,20 9,92 R$ ' 1.440,38

4 ESTRUTURA METÁLICA R$ 1 24.693,93
4.1 CORRIMÃO METÁLICOSIMPLES M 7,70 87,48 R$ 1 673.60
4.2 GUARDACORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO M 18,48 128,73 R$ 1 2.378,93
4.3 GRADE DE FERRO M2 55,73 278,37 R$ 1 15.513,56
4.4 CORRIMÃO METÁLICO DUPLO M 12,92 174,96 R$ i 2.260,48
4.5 PORTAMETALICA COM REGUADRO nORRADIÇAS F Al Í7ARF.9 M2 9,87 391,83 R$ i 3.867,36

5 PAREDE NAVAL R$ ! 3.071,25
5.1 DIVISÓRIA NAVAL COM PORTA DE 0,80 M MÃO DE OBRA E MATERIAL

M2 29,25 105,00 R$ [ 3.071,25
6 PINTURA R$ : 1.244,43

6.1 PINTURA DE OLEO BRILHANTE SOBRE A SUPERFÍCIE METALICA 1
DEMÃODE FUNDO ANTI-CORROSIVO M2 65,60 18,97 R$ ; 1.244,43

9=26S=19OT001'=2?
reRSOm SERVIÇOS DE
mWMTÂÇÂOLTDA-iyíE

Rua Raaleza, 1276 -Lot. Bragadense
! 8594S-000 PatoBragado
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7 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO R$ 9.696,35
7.1 PLACA DE SAIDA-S14 UN 11,00 13,75 R$ 151,25
7.2 PLACA DE SAIDA-S03 UN 7,00 13,75 R$ 96,25
7.3 INDICAÇÃO DE saída S01 UN 8,00 13,75 R$ 110,00
7.4 INDICAÇÃO DE SAÍDAS02 UN 7,00 13,75 R$ 96,25
7.5 PLACA DE APERTE E EMPURRE UN 4,00 13,75 R$ 55,00
7.6 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE PUBLICO UN 1,00 95,00 R$ 95,00
7.7 PLACA DE PROIBIDO FUMAR UN 2,00 7,50 R$ 15,00
7.8 PLACA DE RISCO DE EXPLOSÃO UN 2,00 17,50 R$ 35,00
7.9 PLACA DE INDICAÇÃO DE EXTINTOR UN 13,00 13,75 R$: 178,75
7.10 LUMINARIA 30 W-LED 5 LUX UN 44,00, 32,50 R$ 1.430,00
7.11 BLOCO AUTONOMO Cl FARÓIS DE NEBLINA INT -LED 2000 LUMENS UN 3,00 455,00 R$ 1.365,00
7.12 BARRA ANTI-PANICO UN 4,00 1.200,00 R$' 4.800,00
7.13 EXTINTOR TIPO ABC UN 2,00 115,50 R$ 231,00
7.14 EXTINTOR DE AGUA PRESSURIZADO 10 L UN 2,00 95,70 R$: 191,40
7.15 EXTINTOR DE PO QUÍMICO DE 4 KG UN 9,00 94,05 R$' 846,45

8 VIDRO R$: 1.228,75
8.1 PORTA DE VIDRO TEMPERADO ESP 10 MM C/ FERRAGENS INSTALADA

M2 4,20 292,56
R$ 1.228,75

9 LIMPEZA FINAL R$ 118,86
9.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 38,59 3,08 R$! 118,86

1

TOTAL COM BDI = R$ 61.789,80
Personal Serviços de Pavimentação
Rua; Realeza, 1276 Loteamento Bragadense - Município de Pato Bragado - CNPJ 19.268.196/0001-28
Contratante: iVIunicípio de Pato Bragado - PR |
Tomada de Preços 27/2017

Data: 06 de Dezembro de 2017 |
Eng.Responsável: Laerte Rafael Schneider - CREA 163.488/D-PR j
Eng. Responsável;Pedro Adilson Haag - CREA 82.420/D-PR

5T9.268.l96/00ã1-28l

PERSONÂL SERVIÇOS DE
PAWNTAÇÂOLTDA-ME

Rua Realera, 1276 - Lot. Bragadense
L,859«-000 PatoBragado PR jj

Laerte RafaelSchneide?
Engenheiro Civil
CREA.163488/D





PERSONAL SERVIÇOS DEPAVIMENTAÇÃO LTDA ME
PERSONAL PAVIMENTAÇÃO
CNPJ Na 19.268.196/0001-28

INSCRIÇÃO ESTADUAL Ns 90662065-02
RUA REALEZA, NB 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE
PATO BRAGADO - PR CEP: 85.948-000
FONE: 45 9.9920-7616

e-mall;personal_pavlmentacao@>outlook.com .

Í^EP

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
TOMADA DE PREÇOS N" 27/2017

ITEM SERVIÇOS
1

30 % NO período 60 % NO período 90 % NO período

VALOn

P1AMU1A

C/BDI
01 SERVIÇOS PRILIMINARES RS 1.573,77 100,00% RS Rí 1.S7í_77
02 SERVIÇOS PRILIMINARES RS 443,79 100,00% RS _

RS 443,79
03 RAMPA01/05 RS 9.859,33 50,00% RS 9.859,33 50,00% #REFI 70,00% R? iq 7l« fifi
04 ESTRUTURA METÁLICA RS - RS 24.693,93 100,00% RS 24.693,93
05 PAREDE NAVAL RS RS 3.071,25 100,00% Rí í n7i •jq
06 PINTURA RS - RS 1.244,43 100,00% RS 1.244,43
07 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO RS 4.848,18 50,00% RS 4.848,18 50,00% R4
08 VIDRO RS - RS 1.228,75 100,00% RS 1.228 75
09 LIMPEZA FINAL RS RS 118,86 100,00% RS 118,86
10

11

VALORA DA PARCEIA DETERMINADA COM BASE NOPREÇO MÁXIMO RS 16.725,07 26,21% RS 45.064,73 73,79%
VALORDAPARCELA CONSIDERANDO 0 VALORPROPOSTO R$ 16.725,07 26,21% R$ 45.064,73 73,79% R$ 61.789,80

TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO RS 16.725,07 26,21% RS 45.064,73 100,00%

Personal Serviços de Pavimentação

Rua: Realeza, 1276 Loteamento Bragadense - Município de PatoBragado - CNPJ 19.268.196/0001-28
Contratante: Município de Pato Bragado
Tomada de Preços 27/2017

Data: 06 de Dezembro de 2017

Eng. Responsável: Laerte Rafael Schneider - CREA 163.488/D-PR

ã MnAmimm-zB
PERSOi^ÂLSERvr'
PÂViriEí^lTACÃO ^• •

hua Realeza, Í27è - Lot. Bragadense
L 85941-000 Pato Bragado





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA IM.g 235/2017

TOMADA DE PREÇOS m Qílll2QiVJ

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 027/2017, que tem como objeto
Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e pânico no
prédio do CRAS e Projeto Piá do iVIunicípio de Pato Bragado - PR.

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às oito horas e vintè minutos, nas

dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n^
003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, íViarlene V. P. Knapp,
Djoni Aleander Rohden e Jonatan Fernandes, sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem
e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tornada de Preços
n.5 027/2017, com objeto de Contratação de empresa para execução das adequações de segurança

contra incêndio e pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do IVIunicípio de Pato!Bragado - PR,
conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços anexos ao edital. O Edital foi amplamente
divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do IVIunicípio de Pato Bragado, Site
do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município;
vtfv\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que tiveram

acesso ao edital convocatório, duas (02) empresas protocolaram os envelopes dentro do tempo
hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de 1 - PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
LTDA, 2 - METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, as duas licitantes estavam
representadas na sessão, sendo Personal representada pelo senhor, Laerte Rafaiel Schneider e
Metalúrgica representado pelo senhor Clenio Kauifuss. As demais licitantes não estavam presentes
nessa sessão. A Presidente da Comissão de Licitações inicialmente saudou os representantes e na
sequencia abriu o envelope n.^ 01 - Habilitação, das licitantes cujos documentos foram analisados
detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação, já pelos licitantes presentes, por parte
das licitantes PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA E METALÚRGICA 'E VIDRAÇARIA
PATO BRAGADO LTDA - ME, não manifestaram questionamentos quanto aos documentos de
habilitação. Os representantes das empresas presentes manifestaram verbalmente durante a
sessão a renuncia de recurso quanto à fase de habilitação. Diante do declarado iniciamos assim a
abertura do invólucro de n.^ 02, o qual contem respectivamente as proposta de preços, sendo que
a Licitante PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA apresentou proposta ao valor global de
R$ 61.789,80 (sessenta e um mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavps) e a licitante
METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME apresentou proposta ao;valor global de
R$ 61.142,61 (sessenta e um mil cento e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos). A
presidente comunica que publicará o resulta no diário eletrônico e jornal de circulação local com o
resultado do certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da
Lei Federal 8.566/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às oito horas e quarenta e cinco minutos. Nada mais havendo a trjatar, aSenhora
presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada por mim e pelos demais rn
licitantes presentes que assim ql(5,uiserem.

Av. Vy^illy Baríh, 2885 -F%Fax: 45 3282-Í355^CNPJ 95.719.472/0001-05^
www.patobragado.pr.gSv.br - CER 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

ros da Comissão de Licitaç ões presente e





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS 027/2017
Objeto; Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e pânico
no prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e
pianiilias de serviços anexos ao edital.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de preços 027/2017,
que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de preços
apresentada pela empresa METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, para
execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 61.142,61
(sessenta e um mil cento e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos), como a de menor
preço para execução dos serviços em referência. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu
todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 06 de dezembro de 2017.

MARGO BtfATRIS/EIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato |ragado- Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 027/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação cujo objeto prevê a
Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e pânico no
prédio do CRAS e Projeto Piá do iVlunicípio de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e
planilhas de serviços anexos ao edital, que declara como vencedora a proposta apresentada pela
empresa METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, ao valor global final de R$
61.142,61 (sessenta e um mil cento e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste Edital, a
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 06 de dezembro de 2017.

PUBLMO NO DltelO OFICIAL.

Visto

MARGC^BEATRlS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

WLWONpDIÁTOOFm

V~-

Av. Wilíy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bijagado
EstaelelÉJ Paraná

A A 1
]

PARECES JURÍDICO MUIICIPAL
PROCESSO LICITATÓRÍO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.e 027/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n- 027/2017
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada
de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a execução de projeto de prevenção de
incêndio no prédio do CRAS e Projeto Piá, todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2-, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, à convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O
Presente n^ 4462], no dia 17/11/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1281 de 16/11/2017,
fls. 01 e no TCE de 17/11/2017, ficando definida a data de 06 de dezembro de 2017 as 08h20
para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de
preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício rnínimo de 15
dias entre as datas de publicação e da reunião. Assim sendo, teria sido respeitado! o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação na imprensa local e diário eletrônico e da
reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa nS037/2009 do TCE que exige em seu art. 2^, inciso I que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer verificando:
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados.
Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 235/2017 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que 02 empresas compareceram ao certame e estavam devidamente
representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os documentos fiscais e
a habilitação técnica das proponentes, habilitando as duas empresas, houve renúncia quanto à
esta fase de recursos e foram abertos os envelopes contendo as propostas, classificando-as,
restando como vencedora, a menor ofertada apresentada, o que foi devidamente publicado na
imprensa local (Jornal O Presente n24458) de 03/11/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n^
1273 de 01/11/2017. Passado o prazo para recurso, sem apresentação deste o procedimento
pode ser homologado e adjudicado.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais'que regem a
matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese, encontra-se
apto à adjudicação.

Este é o parecer, que fica sob censura de pujitro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 12 de dezembro/d/2í017..

a S. Luft

hAB/PR 56100
Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO PE ADJUDICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS Qll12017
Objeto: Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e
pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.^ 027/2017, que tem
como objieto a Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e
pânico no! prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à
empresa METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, para execução dos serviços
previstos ;no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 61.142,61 (sessenta e úm mil cento e
quarentaie dois reais e sessenta e um centavos), ficando a mesma convocada para assinatura do
respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 13 de dezembro de 2017.

\R ROHDSN

o dò Mufilcipio

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 027/2017
OBJETO: Contratação de empresa para execução das adequações de segurança contra incêndio e
pânico no prédio do CRAS e Projeto Piá do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a 'contratação da
empresa METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, para execução dos serviços
previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 61.142,61 (sessenta e um mil cento e
quarenta e dois reais e sessenta e um centavos), na forma de empreitada global, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 13 de dezembro de 2017.

i\R ROHDt

•Ijto do Muriicípio
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